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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
PARAGUAÇU PAULISTA

 

 

OFÍCIO Nº. 0755/2024-GAP

 

A Sua Excelência o Senhor
Paulo Roberto Pereira
Presidente da Câmara Municipal
Rua Guerino Mateus, 205, Jardim Paulista
19703-060 Paraguaçu Paulista-SP

  

Assunto: Encaminha o Projeto de Lei nº ___/2024.
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o
Processo nº 3535507.414.00005110/2024-68.

 

Senhor Presidente,

Encaminhamos à apreciação dessa egrégia Câmara Municipal o referido
Projeto de Lei e sua Justificativa, que “Dispõe sobre autorização para
abertura de crédito suplementar ao Orçamento Programa 2024, no valor
de R$ 3.285.400,17, destinados aos Departamentos Municipais para
atendimento de projetos, atividades, operações especiais e pagamentos
das despesas relacionadas que especifica.”

Sugerimos a Vossa Excelência, nos termos do art. 190 do Regimento
Interno da Câmara Municipal, que este projeto de lei seja submetido ao
Regime de Urgência Especial na próxima sessão ordinária em face da
relevância e urgência da matéria.

A natureza relevante reside no fato de se tratar de matéria relacionada
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às demandas de saúde, de turismo e pagamento de Requisição de
Pequeno Valor (RPV) e Precatórios.

A urgência, por sua vez decorre da necessidade de se aprovar o crédito
para suprir as demandas dos Departamentos Municipais:

- de Saúde, para aquisição de medicamentos e suplementos para o final
do ano de 2024 e início de 2025, ampliação do Centro de Atenção
Psicossocial (CAPS) e pagamento do piso de enfermagem das
competências novembro, dezembro e 13º Salário 2024, dos integrantes do
quadro de pessoal da Prefeitura e dos funcionários do quadro de pessoal
de enfermagem da Santa Casa de Misericórdia de Paraguaçu Paulista; e

- de Turismo, para realização de shows no final do ano, no evento "Show
da Virada".

Assim, a fim de evitar a perda de oportunidade esta propositura não pode
esperar o trâmite ordinário de aproximadamente 45 dias, em especial o
pagamento de complementação do vencimento de servidores públicos
municipais da área de enfermagem da Prefeitura, cuja folha de pagamento
de novembro será paga no dia 2 de dezembro de 2024; e dos funcionários
do quadro de pessoal de enfermagem da Santa Casa de Misericórdia de
Paraguaçu Paulista,  cujo repasse será por meio de aditamento de
convênio.

Na oportunidade, antecipamos agradecimentos e apresentamos nossos
protestos de alta estima e distinta consideração.

 

Paraguaçu Paulista, na data da assinatura digital.

 
ANTONIO TAKASHI SASADA  (ANTIAN)

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Antonio Takashi
Sasada, Prefeito, em 28/11/2024, às 08:11, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº
67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de
regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando
o código verificador 0029883 e o código CRC 8CFB604C.
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Referência: Processo nº
3535507.414.00005110/2024-68

SEI nº 0029883
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
PARAGUAÇU PAULISTA

GABINETE DO PREFEITO

 
JUSTIFICATIVA

PROJETO DE LEI Nº __, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2024

 

Senhor Presidente e Nobres Vereadores:

Encaminhamos à apreciação e deliberação dessa egrégia Câmara
Municipal o presente Projeto de Lei, que dispõe sobre autorização para
abertura de crédito suplementar ao Orçamento Programa 2024, no valor
de R$ 3.285.400,17, destinados aos Departamentos Municipais para
atendimento de projetos, atividades, operações especiais e pagamentos
das despesas relacionadas, conforme classificação constante do Anexo I:

I - Atividade 2058 – Manutenção de eventos e festas – pagamento de
despesas com Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica – Tesouro,
conforme Memorando Interno nº 147-2024/DTC/2024 – R$ 143.497,05;

II - Atividade 2058 – Manutenção de eventos e festas – pagamento de
despesas com Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica – Tesouro,
conforme Memorando Interno nº 147-2024/DTC/2024 – R$ 247.502,95;

III - Atividade 2026 – Operação de Assistência Farmacêutica – pagamento
de despesa com Material de Consumo – Tesouro, conforme Memorando
Interno nº 650/2024-DESA – R$ 67.000,00;

IV - Atividade 2026 – Operação de Assistência Farmacêutica – pagamento
de despesa com Material, Bem ou Serviço para distribuição gratuita –
Tesouro, conforme Memorando Interno nº 650/2024-DESA – R$
203.000,00;

V - Projeto 1014 - Reforma/Ampliação de Unidades de Saúde - pagamento
de despesa com Obras e Instalações - Tesouro, conforme Planilha
Orçamentária - R$ 113.016,73;

VI - Atividade 2035 - Suporte Administrativo - pagamento de despesa com

Projeto de Lei__/2024, 27/11/2024 Cred Sup R$ 3.285.400,17 (0030184)         SEI 3535507.414.00005110/2024-68 / pg. 4
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Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil – Transferências e
Convênios Federais - Vinculados, conforme Comparativo período de 01/01
até 31/12/2024  – R$ 355.000,00;

VII - Atividade 2035 - Suporte Administrativo - pagamento de despesa com
Obrigações Patronais - Tesouro, conforme Ofício SMAC nº 469/2024 - R$
420.000,00;

VIII - Atividade 2107 - Piso de Atenção Básica em Saúde - EAP/UBS -
pagamento de despesa com Material de Consumo, conforme Memorando
Interno nº 650/2024-DESA - R$ 100.000,00;

IX - Atividade 2108 - Piso de Atenção Básica em Saúde - ESF -
pagamento de despesa com Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica – Emenda Parlamentar Individual/Legislativo Municipal, conforme
Oficio nº 0708/2024-GAP - R$ 35.695,68;

X - Atividade 2027 - Parceiros do SUS - MAC - pagamento de despesa
com Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica – Transferência e
Convênios Federais-Vinculados, conforme Nota de Reserva Orçamentária
nº 1358 e Ofício SMAC nº 333/2024 - R$ 687,76; e

XI - Operação Especial 0002 –Pagamento de Sentenças Judiciais –
pagamento de despesa com Sentenças Judiciais – Tesouro - R$
1.600.000,00

O crédito será coberto com recursos provenientes do excesso de
arrecadação do exercício corrente e anulação parcial ou total de dotações,
conforme classificação constante do Anexo II, originários das seguintes
fontes de recursos:

I - excesso de arrecadação R$ 2.889.184,81:

a) Fonte de Recurso 01 – Tesouro (R$ 2.533.497,05); e

b) Fonte de Recurso 05 – Transferências e Convênios Federais Vinculados
( R$ 355.687,76);

II - anulação parcial ou total de dotações (R$ 396.215,36).

Para tanto, considerada a relevância e urgência da matéria, solicitamos os
bons préstimos de Vossa Excelência e dos Nobres Vereadores na
apreciação e votação desta propositura.

A natureza relevante reside no fato de se tratar de matéria relacionada
às demandas de saúde, de turismo e pagamento de Requisição de
Pequeno Valor (RPV) e Precatórios.

A urgência, por sua vez decorre da necessidade de se aprovar o crédito
para suprir as demandas dos Departamentos Municipais:

- de Saúde, para aquisição de medicamentos e suplementos para o final
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do ano de 2024 e início de 2025, ampliação do Centro de Atenção
Psicossocial (CAPS) e pagamento do piso de enfermagem das
competências novembro, dezembro e 13º Salário 2024, dos integrantes do
quadro de pessoal da Prefeitura e dos funcionários do quadro de pessoal
de enfermagem da Santa Casa de Misericórdia de Paraguaçu Paulista; e

- de Turismo, para realização de shows no final do ano, no evento "Show
da Virada".

Assim, a fim de evitar a perda de oportunidade esta propositura não pode
esperar o trâmite ordinário de aproximadamente 45 dias, em especial o
pagamento de complementação do vencimento de servidores públicos
municipais da área de enfermagem da Prefeitura, cuja folha de pagamento
de novembro será paga no dia 2 de dezembro de 2024; e dos funcionários
do quadro de pessoal de enfermagem da Santa Casa de Misericórdia de
Paraguaçu Paulista, cujo repasse será por meio de aditamento de
convênio.

Por conta do crédito ora aberto, fica alterada a Programação
Orçamentária da Despesa do Município, estabelecida pelo Decreto
Municipal nº 7.174, de 8 de janeiro de 2024.

Na oportunidade, antecipamos agradecimentos a Vossa Excelência e aos
Nobres Vereadores na apreciação e votação desta propositura.

Paraguaçu Paulista, na data da assinatura digital.

 

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)

Prefeito
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PROJETO DE LEI Nº __, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2024

 

 

Dispõe sobre autorização para abertura de crédito suplementar ao
Orçamento Programa 2024, no valor de R$ 3.285.400,17, destinados aos
Departamentos Municipais para atendimento de projetos, atividades,
operações especiais e pagamentos das despesas relacionadas que
especifica.

 

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU
PAULISTA

APROVA:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito suplementar no
valor de R$ 3.285.400,17 (três milhões duzentos e oitenta e cinco mil
quatrocentos reais e dezessete centavos), ao Orçamento Programa 2024,
aos Departamentos Municipais para atendimento de projetos, atividades,
operações especiais e pagamentos das despesas relacionadas, conforme
classificação constante do Anexo I:

I - Atividade 2058 – Manutenção de eventos e festas – pagamento de
despesas com Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica – Tesouro,
conforme Memorando Interno nº 147-2024/DTC/2024 – R$ 143.497,05;

II - Atividade 2058 – Manutenção de eventos e festas – pagamento de
despesas com Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica – Tesouro,
conforme Memorando Interno nº 147-2024/DTC/2024 – R$ 247.502,95;

III - Atividade 2026 – Operação de Assistência Farmacêutica – pagamento
de despesa com Material de Consumo – Tesouro, conforme Memorando
Interno nº 650/2024-DESA – R$ 67.000,00;

IV - Atividade 2026 – Operação de Assistência Farmacêutica – pagamento
de despesa com Material, Bem ou Serviço para distribuição gratuita –
Tesouro, conforme Memorando Interno nº 650/2024-DESA – R$
203.000,00;

V - Projeto 1014 - Reforma/Ampliação de Unidades de Saúde - pagamento
de despesa com Obras e Instalações - Tesouro, conforme Planilha
Orçamentária - R$ 113.016,73;

VI - Atividade 2035 - Suporte Administrativo - pagamento de despesa com
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil – Transferências e
Convênios Federais - Vinculados, conforme Comparativo período de 01/01
até 31/12/2024 – R$ 355.000,00;

Projeto de Lei__/2024, 27/11/2024 Cred Sup R$ 3.285.400,17 (0030184)         SEI 3535507.414.00005110/2024-68 / pg. 7

Pr
oj

et
o 

de
 L

ei
 4

1/
20

24
 P

ro
to

co
lo

 3
96

75
 E

nv
io

 e
m

 2
8/

11
/2

02
4 

09
:3

3:
29

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 A

nt
on

io
 T

ak
as

hi
 S

as
ad

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

24
/2

22
00

/2
22

00
_o

ri
gi

na
l.p

df

8



VII - Atividade 2035 - Suporte Administrativo - pagamento de despesa com
Obrigações Patronais - Tesouro, conforme Ofício SMAC nº 469/2024 - R$
420.000,00;

VIII - Atividade 2107 - Piso de Atenção Básica em Saúde - EAP/UBS -
pagamento de despesa com Material de Consumo, conforme Memorando
Interno nº 650/2024-DESA - R$ 100.000,00;

IX - Atividade 2108 - Piso de Atenção Básica em Saúde - ESF -
pagamento de despesa com Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica – Emenda Parlamentar Individual/Legislativo Municipal, conforme
Oficio nº 0708/2024-GAP - R$ 35.695,68;

X - Atividade 2027 - Parceiros do SUS - MAC - pagamento de despesa
com Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica – Transferência e
Convênios Federais-Vinculados, conforme Nota de Reserva Orçamentária
nº 1358 e Ofício SMAC nº 333/2024 - R$ 687,76; e

XI - Operação Especial 0002 –Pagamento de Sentenças Judiciais –
pagamento de despesa com Sentenças Judiciais – Tesouro - R$
1.600.000,00.

Art. 2° O crédito será coberto com recursos provenientes do excesso de
arrecadação do exercício corrente e anulação parcial ou total de dotações,
conforme classificação constante do Anexo II, originários das seguintes
fontes de recursos:

I - excesso de arrecadação R$ 2.889.184,81:

a) Fonte de Recurso 01 – Tesouro (R$ 2.533.497,05); e

b) Fonte de Recurso 05 – Transferências e Convênios Federais Vinculados
( R$ 355.687,76);

II - anulação parcial ou total de dotações (R$ 396.215,36).

Art. 3° Fica alterada a Programação Orçamentária da Despesa do
Município, estabelecida pelo Decreto Municipal nº 7.174, de 8 de janeiro
de 2024.

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paraguaçu Paulista, na data da assinatura digital.

 

ANTONIO TAKASHI SASADA

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Antonio Takashi

Projeto de Lei__/2024, 27/11/2024 Cred Sup R$ 3.285.400,17 (0030184)         SEI 3535507.414.00005110/2024-68 / pg. 8
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Sasada, Prefeito, em 28/11/2024, às 08:37, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº
67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de
regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando
o código verificador 0030184 e o código CRC CA8F84F7.

Referência: Processo nº
3535507.414.00005110/2024-68

SEI nº 0030184
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ANEXO I 
02 08 01 DEPARTAMENTO DE TURISMO - DETUR

259 23.695.0015.2058.0000 MANUTENÇÃO DE EVENTOS E FESTAS 143.497,05
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01 TESOURO
110 000 GERAL

259 23.695.0015.2058.0000 MANUTENÇÃO DE EVENTOS E FESTAS 247.502,95
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01 TESOURO
110 000 GERAL

02 10 01 DEPARTAMENTO  MUNICIPAL DE SAÚDE - DESA

421 10.303.0018.2026.0000 OPERAÇÃO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 67.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
01 TESOURO
310 000 SAÚDE–GERAL

422 10.303.0018.2026.0000 OPERAÇÃO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 203.000,00
3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
01 TESOURO
310 000 SAÚDE–GERAL

307 10.122.0021.1014.0000 REFORMA/AMPLIAÇÃO DE UNIDADES DE SAÚDE 113.016,73
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
01 TESOURO
310 000 SAÚDE–GERAL

319 10.122.0021.2035.0000 SUPORTE ADMINISTRATIVO 355.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
370 000 GRUPO IMPLEMENT.PISO SALARIAL ENFERMAGEM

320 10.122.0021.2035.0000 SUPORTE ADMINISTRATIVO 420.000,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
01 TESOURO
310 000 SAÚDE–GERAL

343 10.301.0028.2107.0000 PISO DE ATENÇÃO BASICA EM SAUDE - EAP / UBS 100.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
01 TESOURO
310 000 SAÚDE–GERAL

366 10.301.0028.2108.0000 PISO DE ATENÇÃO BASICA EM SAUDE - ESF 35.695,68
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
08 EMENDAS PARL. INDIVIDUAIS/LEGIS.MUNIC.
310 000 SAÚDE–GERAL

372 10.302.0029.2027.0000 PARCEIROS DO SUS - MAC 687,76
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
302 014 FAEC - PRÉ-CIRÚRGICO EM CIRURGIAS PRIORI

02 14 01 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO

670 28.846.0026.0002.0000 PAGAMENTO DE SENTENÇAS JUDICIAIS 1.600.000,00
3.1.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS
01 TESOURO
110 000 GERAL

TOTAL SUPLEMENTAÇÃO R$ 3.285.400,17
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ANEXO II

Fontes de Recurso
01 00 2.533.497,05

05 00 355.687,76

Subtotal Excesso de Arrecadação R$ 2.889.184,81

02 04 02 DEPARTAMENTO DE OBRAS 
99 15.451.0004.1005.0000 PAVIMENTAÇÃO, GUIAS E SARJETAS -145.959,28

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
01 TESOURO
110 000 GERAL

820 15.451.0004.1005.0000 PAVIMENTAÇÃO, GUIAS E SARJETAS -32.447,94
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 
91 TESOURO-exercícios anteriores
110 000 GERAL

107 15.452.0004.1031.0000 REFORMA/AMPLIAÇÃO  CEMITÉRIO MUNICIPAL -50.000,00
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
01 TESOURO
110 000 GERAL

02 08 01 DEPARTAMENTO  DE TURISMO - DETUR
804 23.695.0015.1021.0000 INFRAESTRUTURA TURISTICA DO MUNICIPIO -18.962,46

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
91 TESOURO-exercícios anteriores
110 000 GERAL

02 10 01 DEPARTAMENTO  MUNICIPAL DE SAÚDE - DESA
410 10.302.0029.2030.0000 AMBULATORIO DE ESPECIALIDADES - MÉDIA COMPLEXIDADE -35.695,68

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
08 EMENDAS PARL. INDIVIDUAIS/LEGIS.MUNIC.
310 000 SAÚDE–GERAL

02 12 01 DEPARTAMENTO SEGURANÇA, TRANSITO E TRANSPORTES - DESETRANS
875 04.125.0013.2106.0000 SINALIZAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DE VIAS URBANAS -54.800,00

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
91 TESOURO-exercícios anteriores
110 000 GERAL

02 19 02 DEPARTAMENTO DE URBANISMO
876 15.451.0005.1028.0000 MANUTENÇÃO LOGRADOUROS PUBLICOS - URBANISNO -58.350,00

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
91 TESOURO-exercícios anteriores
110 000 GERAL

Subtotal  Anulação R$ -396.215,36

TOTAL EXCESSO E ANULAÇÃO R$ 3.285.400,17

Anexo I e II_PLO_00__/2024, 27/11/2024 (0029893)         SEI 3535507.414.00005110/2024-68 / pg. 11
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA

MEMORANDO 
Nº.:  147-2024 | DTC/2024 

Data: 26 de Novembro de 2024

Do: DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA
Para: DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO
A/c.: Tatiani dos Santos Correa
Assunto: Solicitação de abertura de crédito especial

Prezada Senhora,

Vimos pelo presente solicitar a V.Sa., abertura de dotação orçamentária para 

o Departamento de Turismo, referente a realização de shows no final do ano no 

evento “SHOW DA VIRADA”, no valor de R$ 391.000,00 (Trezentos e Noventa e 

Um Mil Reais).

Sem mais, estamos à disposição para quaisquer esclarecimentos.

Atenciosamente,

José Rubens Aleixo
Diretor do Depto. De Turismo e Cultura

JRA/icf
Memo.

ESTAÇÃO  PARAGUAÇU | DEPARTAMENTO DE TURISMO E CULTURA
Av. Miguel Deliberador, 217 – Centro – CEP: 19.700.001 – Tel.: 18 3361.9632 | 3361.9633

Estância Turística de Paraguaçu Paulista – Estado de São Paulo
E-Mail: turismo@eparaguacu.sp.gov.br | cultura@eparaguacu.sp.gov.br 

Anexo 1-MEMO_147___PLANEJAMENTO___Solicitacao_de_abertu (0029759)         SEI 3535507.414.00005110/2024-68 / pg. 12
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
PARAGUAÇU PAULISTA

ASSESSORIA DE DEPARTAMENTO

 

MEMORANDO INTERNO Nº 650/2024-DESA

 

À Senhora

TATIANI DOS SANTOS CORREA

Diretora do Departamento de Planejamento

Prefeitura Municipal de Paraguaçu Paulista

Av. Siqueira Campos, 1430, Centro.

 

Assunto: Solicitação de abertura de dotação orçamentária.

 

 

Solicitamos a Vossa Senhoria, abertura de dotação orçamentária para o
Departamento de Saúde, em caráter de urgência para aquisição de
medicamentos, suplementos, materiais para funcionamento das unidades de
saúde e serviços essenciais para atendimento a população. Considerando
que esses itens são indispensáveis ao atendimento à população até o início
de 2025.

Considerando o aumento dos atendimentos nas farmácias e unidades de
saúde, solicitamos abertura de dotação orçamentária, com recursos
financeiro do tesouro, conforme abaixo:

Memorando 0029534         SEI 3535507.414.00003002/2024-51 / pg. 1Anexo 2-SEI_0029534_Memorando (0029760)         SEI 3535507.414.00005110/2024-68 / pg. 13
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R$ 203.000,00 para aquisição de material, bem ou serviço para distribuição
gratuita, atividade 2026, ficha 422;

R$ 100.000,00 para aquisição de material de consumo, atividade 2107, ficha
343;

R$ 67.000,00 para aquisição de material de consumo, atividade 2026, ficha
421.

 

 

 

Paraguaçu Paulista, na data da assinatura digital.

 
EGYDIO TONINI NOGUEIRA NETO

Diretor do Departamento Municipal de Saúde
 

Documento assinado eletronicamente por Egydio Tonini
Nogueira Neto, Diretor de departamento, em 26/11/2024, às
10:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto
Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando
o código verificador 0029534 e o código CRC 93137504.

Referência: Processo nº
3535507.414.00003002/2024-51

SEI nº 0029534

Memorando 0029534         SEI 3535507.414.00003002/2024-51 / pg. 2Anexo 2-SEI_0029534_Memorando (0029760)         SEI 3535507.414.00005110/2024-68 / pg. 14

Pr
oj

et
o 

de
 L

ei
 4

1/
20

24
 P

ro
to

co
lo

 3
96

75
 E

nv
io

 e
m

 2
8/

11
/2

02
4 

09
:3

3:
29

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 A

nt
on

io
 T

ak
as

hi
 S

as
ad

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

24
/2

22
00

/2
22

00
_o

ri
gi

na
l.p

df

15

https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html
file:///fonte/sei/temp/

https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


P
re

fe
it

u
ra

 M
u

n
ic

ip
a
l 
d

a
 E

s
tâ

n
c
ia

 T
u

rí
s
ti

c
a
 d

e
 P

a
ra

g
u

a
ç
u

 P
a
u

li
s
ta

B
.D

.I
.

2
3
,0

%

It
e

m
C

ó
d

ig
o

B
a

n
c

o
D

e
s
c

ri
ç

ã
o

U
n

d
Q

u
a
n

t.
V

a
lo

r 
U

n
it

 

s
e
m

 B
D

I

V
a

lo
r 

U
n

it
 

c
o

m
 B

D
I

T
o

ta
l 

c
o

m
 

B
D

I

 1
 

S
e
rv

iç
o

s
 P

re
li
m

in
a
re

s
5
.4

1
8
,0

3

 1
.2

 
 0

2
.1

0
.0

2
0
 C

D
H

U
L
o
c
a
ç
ã
o
 d

e
 o

b
ra

 d
e
 e

d
if
ic

a
ç
ã
o

m
²

2
6
5
,5

9
1
6
,5

9
2
0
,4

0
5
.4

1
8
,0

3

2
In

fr
a
e
s
tr

u
tu

ra
3
2
.0

7
1
,2

2

2
.1

 1
2
.0

5
.0

2
0
 C

D
H

U
E

s
ta

c
a
 e

s
c
a
v
a
d
a
 m

e
c
a
n
ic

a
m

e
n
te

, 
d
iâ

m
e
tr

o
 d

e
 2

5
 c

m
 a

té
 2

0
 t

M
1
6
0

5
5
,5

9
6
8
,3

7
1
0
.9

3
9
,2

0

2
.2

 0
6
.0

2
.0

4
0
 C

D
H

U
E

s
c
a
v
a
ç
ã
o
 m

a
n
u
a
l 
e
m

 s
o
lo

 d
e
 1

ª 
e
 2

ª 
c
a
te

g
o
ri
a
 e

m
 v

a
la

 o
u
 c

a
v
a
 

a
lé

m
 d

e
 1

,5
 m

m
³

1
5
,3

5
7
2
,0

5
8
8
,6

2
1
.3

6
0
,3

1

2
.3

 1
0
.0

1
.0

4
0
 C

D
H

U
A

rm
a
d
u
ra

 e
m

 b
a
rr

a
 d

e
 a

ç
o
 C

A
-5

0
 (

A
 o

u
 B

) 
fy

k
 =

 5
0
0
 M

P
a

K
G

3
2
5
,5

1
0
,1

1
1
2
,4

3
4
.0

4
5
,9

6

2
.4

 1
0
.0

1
.0

6
0
 C

D
H

U
A

rm
a
d
u
ra

 e
m

 b
a
rr

a
 d

e
 a

ç
o
 C

A
-6

0
 (

A
 o

u
 B

) 
fy

k
 =

 6
0
0
 M

P
a

K
G

2
9
9

1
0
,1

6
1
2
,4

9
3
.7

3
4
,5

1

2
.5

 1
1
.1

8
.0

4
0
 C

D
H

U
L
a
s
tr

o
 d

e
 p

e
d
ra

 b
ri
ta

d
a

m
³

2
,1

9
1
4
8
,2

5
1
8
2
,3

4
3
9
9
,3

2

2
.6

 1
1
.0

1
.1

3
0
 C

D
H

U
C

o
n
c
re

to
 u

s
in

a
d
o
, 
fc

k
 =

 2
5
 M

P
a

m
³

1
4
,3

5
5
0
0
,1

2
6
1
5
,1

4
8
.8

2
7
,2

5

2
.7

 1
1
.1

6
.0

4
0
 C

D
H

U
L
a
n
ç
a
m

e
n
to

 e
 a

d
e
n
s
a
m

e
n
to

 d
e
 c

o
n
c
re

to
 o

u
 m

a
s
s
a
 e

m
 f

u
n
d
a
ç
ã
o

m
³

1
4
,3

5
1
5
6
,6

4
1
9
2
,6

6
2
.7

6
4
,6

7

3
Im

p
e
rm

e
a
b

il
iz

a
ç
ã
o

2
.1

2
2
,3

8

3
.1

 3
2
.1

6
.0

1
0
 C

D
H

U
Im

p
e
rm

e
a
b
ili

z
a
ç
ã
o
 e

m
 p

in
tu

ra
 d

e
 a

s
fa

lt
o
 o

x
id

a
d
o
 c

o
m

 s
o
lv

e
n
te

s
 

o
rg

â
n
ic

o
s
, 
s
o
b
re

 m
a
s
s
a

m
²

2
8
,4

6
1
9
,2

5
2
3
,6

7
6
7
3
,6

4

P
L

A
N

IL
H

A
 O

R
Ç

A
M

E
N

T
Á

R
IA

O
b

ra

A
m

p
li
a
ç
ã
o

 d
o

 C
A

P
S

 -
 V

il
a
 P

o
p

u
la

r 
- 

L
o

c
a
li
z
a
d

o
 n

a
 R

U
A

 V
IT

O
R

 L
A

B
A

T
E

, 
0
5
 -

 V
IL

A
 

G
A

M
M

O
N

 -
 P

A
R

A
G

U
A

Ç
U

 P
A

U
L

IS
T

A
 -

 S
P

 

B
a

n
c

o
s

S
IN

A
P

I 
- 

0
8
/2

0
2
4
 -

 S
ã
o

 

P
a
u

lo

C
P

O
S

/C
D

H
U

 -
 0

9
/2

0
2
4
 -

 

S
ã
o

 P
a
u

lo
, 
S

IN
A

P
I 
- 

0
6
/2

0
2
4
, 
S

B
C

 -
 0

7
/2

0
2
4
, 

F
D

E
 -

 0
7
/2

0
2
4

A
ne

xo
 3

_0
5_

__
O

R
C

A
M

E
N

T
O

_P
R

O
P

O
S

T
O

_C
A

P
S

_A
m

pl
ia

ca
o_

as
si

na
do

 (
00

30
19

4)
   

   
   

S
E

I 3
53

55
07

.4
14

.0
00

05
11

0/
20

24
-6

8 
/ p

g.
 1

5
Pr

oj
et

o 
de

 L
ei

 4
1/

20
24

 P
ro

to
co

lo
 3

96
75

 E
nv

io
 e

m
 2

8/
11

/2
02

4 
09

:3
3:

29
A

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
on

fo
rm

e 
R

es
ol

uç
ão

 n
º 

11
3,

 d
e 

06
 d

e 
ju

lh
o 

de
 2

02
1,

 p
or

 A
nt

on
io

 T
ak

as
hi

 S
as

ad
a.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
da

 v
er

sã
o 

or
ig

in
al

 d
is

po
ní

ve
l e

m
: h

ttp
s:

//s
ap

l.p
ar

ag
ua

cu
pa

ul
is

ta
.s

p.
le

g.
br

/m
ed

ia
/s

ap
l/p

ub
lic

/m
at

er
ia

le
gi

sl
at

iv
a/

20
24

/2
22

00
/2

22
00

_o
ri

gi
na

l.p
df

16



P
re

fe
it

u
ra

 M
u

n
ic

ip
a
l 
d

a
 E

s
tâ

n
c
ia

 T
u

rí
s
ti

c
a
 d

e
 P

a
ra

g
u

a
ç
u

 P
a
u

li
s
ta

3
.2

 3
2
.1

7
.0

1
0
 C

D
H

U
Im

p
e
rm

e
a
b
ili

z
a
ç
ã
o
 e

m
 a

rg
a
m

a
s
s
a
 i
m

p
e
rm

e
á
v
e
l 
c
o
m

 a
d
it
iv

o
 

h
id

ró
fu

g
o

m
³

1
,4

8
7
9
5
,8

4
9
7
8
,8

8
1
.4

4
8
,7

4

4
S

u
p

e
re

s
tr

u
tu

ra
1
0
5
.0

0
3
,9

6

4
.1

 1
0
.0

1
.0

4
0
 C

D
H

U
A

rm
a
d
u
ra

 e
m

 b
a
rr

a
 d

e
 a

ç
o
 C

A
-5

0
 (

A
 o

u
 B

) 
fy

k
 =

 5
0
0
 M

P
a

K
G

6
9
5
,2

7
1
0
,1

1
1
2
,4

3
8
.6

4
2
,2

0

4
.2

 1
0
.0

1
.0

6
0
 C

D
H

U
A

rm
a
d
u
ra

 e
m

 b
a
rr

a
 d

e
 a

ç
o
 C

A
-6

0
 (

A
 o

u
 B

) 
fy

k
 =

 6
0
0
 M

P
a

K
G

2
9
9
,1

5
1
0
,1

6
1
2
,4

9
3
.7

3
6
,3

8

4
.3

 0
9
.0

1
.0

3
0
 C

D
H

U
F

o
rm

a
 e

m
 m

a
d
e
ir
a
 c

o
m

u
m

 p
a
ra

 e
s
tr

u
tu

ra
m

²
1
4
2

7
7
,0

9
9
4
,8

2
1
3
.4

6
4
,4

4

4
.4

 1
1
.0

1
.1

3
0
 C

D
H

U
C

o
n
c
re

to
 u

s
in

a
d
o
, 
fc

k
 =

 2
5
 M

P
a

m
³

1
6
,4

7
5
0
0
,1

2
6
1
5
,1

4
1
0
.1

3
1
,3

5

4
.5

 1
1
.1

6
.0

6
0
 C

D
H

U
L
a
n
ç
a
m

e
n
to

 e
 a

d
e
n
s
a
m

e
n
to

 d
e
 c

o
n
c
re

to
 o

u
 m

a
s
s
a
 e

m
 e

s
tr

u
tu

ra
m

³
1
6
,4

7
1
0
8
,1

9
1
3
3
,0

7
2
.1

9
1
,6

6

4
.6

1
3
.0

1
.3

3
0

C
D

H
U

L
a
je

 p
ré

-f
a
b
ri
c
a
d
a
 u

n
id

ir
e
c
io

n
a
l 
e
m

 v
ig

a
 t
re

liç
a
d
a
/l
a
jo

ta
 e

m
 E

P
S

 L
T

 

2
0
 (

1
6
 +

 4
),

 c
o
m

 c
a
p
a
 d

e
 c

o
n
c
re

to
 d

e
 2

5
 M

p
a

m
²

1
0
4
,5

4
2
3
7
,6

2
2
9
2
,2

7
3
0
.5

5
3
,9

0

4
.7

 1
3
.0

1
.3

1
0
 C

D
H

U
L
a
je

 p
ré

-f
a
b
ri
c
a
d
a
 u

n
id

ir
e
c
io

n
a
l 
e
m

 v
ig

a
 t
re

liç
a
d
a
/l
a
jo

ta
 e

m
 E

P
S

 L
T

 

1
2
 (

8
 +

 4
),

 c
o
m

 c
a
p
a
 d

e
 c

o
n
c
re

to
 d

e
 2

5
 M

P
a

m
²

1
6
9
,1

8
1
7
4
,3

7
2
1
4
,4

7
3
6
.2

8
4
,0

3

5
V

e
d

a
ç
õ

e
s
 e

 R
e
v

e
s
ti

m
e
n

to
s

6
1
.0

5
4
,4

2

5
.1

 1
4
.0

4
.2

2
0
 C

D
H

U
A

lv
e
n
a
ri
a
 d

e
 b

lo
c
o
 c

e
râ

m
ic

o
 d

e
 v

e
d
a
ç
ã
o
 d

e
 1

9
 c

m
m

²
2
0
4
,2

1
9
4
,0

0
1
1
5
,6

2
2
3
.6

1
0
,7

6

5
.2

 1
4
.0

4
.2

1
0
 C

D
H

U
A

lv
e
n
a
ri
a
 d

e
 b

lo
c
o
 c

e
râ

m
ic

o
 d

e
 v

e
d
a
ç
ã
o
 d

e
 1

4
 c

m
m

²
1
4
8
,9

5
8
0
,2

6
9
8
,7

1
1
4
.7

0
2
,8

5

5
.3

 1
7
.0

2
.0

2
0
 C

D
H

U
C

h
a
p
is

c
o

m
²

7
7
0
,7

7
6
,6

5
8
,1

7
6
.2

9
7
,1

9

5
.4

 1
7
.0

2
.2

2
0
 C

D
H

U
R

e
b
o
c
o

m
²

7
7
0
,7

7
1
2
,2

2
1
5
,0

3
1
1
.5

8
4
,6

7

5
.5

 9
3
3
9
3

S
IN

A
P

I
R

E
V

E
S

T
IM

E
N

T
O

 C
E

R
Â

M
IC

O
 P

A
R

A
 P

A
R

E
D

E
S

 I
N

T
E

R
N

A
S

 C
O

M
 

P
L
A

C
A

S
 T

IP
O

 E
S

M
A

L
T

A
D

A
 P

A
D

R
Ã

O
 P

O
P

U
L
A

R
 D

E
 D

IM
E

N
S

Õ
E

S
 

2
0
X

2
0
 C

M
, 
A

R
G

A
M

A
S

S
A

 T
IP

O
 A

C
 I
, 
A

P
L
IC

A
D

A
S

 N
A

 A
L
T

U
R

A
 

IN
T

E
IR

A
 D

A
S

 P
A

R
E

D
E

S
. 
A

F
_
0
2
/2

0
2
3
_
P

E

m
²

6
3
,2

1
6
2
,5

0
7
6
,8

7
4
.8

5
8
,9

5

6
C

o
b

e
rt

u
ra

2
3
.2

6
1
,7

9

6
.1

 1
5
.0

1
.3

2
0
 C

D
H

U
E

s
tr

u
tu

ra
 e

m
 t
e
rç

a
s
 p

a
ra

 t
e
lh

a
s
 p

e
rf

il 
e
 m

a
te

ri
a
l 
q
u
a
lq

u
e
r,

 e
x
c
e
to

 

b
a
rr

o

m
²

2
3
9
,5

9
3
1
,3

5
3
8
,5

6
9
.2

3
8
,5

9

A
ne

xo
 3

_0
5_

__
O

R
C

A
M

E
N

T
O

_P
R

O
P

O
S

T
O

_C
A

P
S

_A
m

pl
ia

ca
o_

as
si

na
do

 (
00

30
19

4)
   

   
   

S
E

I 3
53

55
07

.4
14

.0
00

05
11

0/
20

24
-6

8 
/ p

g.
 1

6
Pr

oj
et

o 
de

 L
ei

 4
1/

20
24

 P
ro

to
co

lo
 3

96
75

 E
nv

io
 e

m
 2

8/
11

/2
02

4 
09

:3
3:

29
A

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
on

fo
rm

e 
R

es
ol

uç
ão

 n
º 

11
3,

 d
e 

06
 d

e 
ju

lh
o 

de
 2

02
1,

 p
or

 A
nt

on
io

 T
ak

as
hi

 S
as

ad
a.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
da

 v
er

sã
o 

or
ig

in
al

 d
is

po
ní

ve
l e

m
: h

ttp
s:

//s
ap

l.p
ar

ag
ua

cu
pa

ul
is

ta
.s

p.
le

g.
br

/m
ed

ia
/s

ap
l/p

ub
lic

/m
at

er
ia

le
gi

sl
at

iv
a/

20
24

/2
22

00
/2

22
00

_o
ri

gi
na

l.p
df

17



P
re

fe
it

u
ra

 M
u

n
ic

ip
a
l 
d

a
 E

s
tâ

n
c
ia

 T
u

rí
s
ti

c
a
 d

e
 P

a
ra

g
u

a
ç
u

 P
a
u

li
s
ta

6
.2

 9
4
2
1
0
 S

IN
A

P
I

T
E

L
H

A
M

E
N

T
O

 C
O

M
 T

E
L
H

A
 O

N
D

U
L
A

D
A

 D
E

 F
IB

R
O

C
IM

E
N

T
O

 E
 =

 

6
 M

M
, 
C

O
M

 R
E

C
O

B
R

IM
E

N
T

O
 L

A
T

E
R

A
L
 D

E
 1

 1
/4

 D
E

 O
N

D
A

 

P
A

R
A

 T
E

L
H

A
D

O
 C

O
M

 I
N

C
L
IN

A
Ç

Ã
O

 M
Á

X
IM

A
 D

E
 1

0
°,

 C
O

M
 A

T
É

 2
 

Á
G

U
A

S
, 
IN

C
L
U

S
O

 I
Ç

A
M

E
N

T
O

. 
A

F
_
0
7
/2

0
1
9

m
²

2
3
9
,5

9
4
7
,5

9
5
8
,5

3
1
4
.0

2
3
,2

0

7
P

is
o

s
 e

 C
o

n
tr

a
p

is
o

s
3
5
.0

0
5
,5

1

7
.1

1
0
0
3
2
4

S
IN

A
P

I
L
a
s
tr

o
 d

e
 p

e
d
ra

 b
ri
ta

d
a

m
³

9
,1

3
1
4
8
,2

5
1
8
2
,3

4
1
.6

6
4
,7

6

7
.2

 1
1
.0

4
.0

4
0
 C

D
H

U
C

o
n
c
re

to
 n

ã
o
 e

s
tr

u
tu

ra
l 
e
x
e
c
u
ta

d
o
 n

o
 l
o
c
a
l,
 m

ín
im

o
 2

0
0
 k

g
 c

im
e
n
to

 

/ 
m

³

m
³

1
2
,0

6
4
1
2
,5

5
5
0
7
,4

3
6
.1

1
9
,6

0

7
.3

1
7
1
4
0
0

S
B

C
P

O
R

C
E

L
A

N
A

T
O

 7
0
x
7
0
c
m

 R
E

F
E

R
Ê

N
C

IA
 -

 A
R

P
O

A
D

O
R

 R
U

S
T

IC
O

 

D
E

L
T

A
 O

U
 E

Q
U

IV
A

L
E

N
T

E

m
²

2
2
4
,6

4
9
4
,5

5
1
1
6
,2

9
2
6
.1

2
3
,3

8

7
.4

 8
8
6
4
9

S
IN

A
P

I
R

O
D

A
P

É
 C

E
R

Â
M

IC
O

 D
E

 7
C

M
 D

E
 A

L
T

U
R

A
 C

O
M

 P
L
A

C
A

S
 T

IP
O

 

E
S

M
A

L
T

A
D

A
 E

X
T

R
A

 D
E

 D
IM

E
N

S
Õ

E
S

 4
5
X

4
5
C

M
. 
A

F
_
0
2
/2

0
2
3

M
9
0
,8

9
,8

3
1
2
,0

9
1
.0

9
7
,7

7

8
P

in
tu

ra
 e

 R
e
v

e
s
ti

m
e
n

to
s

1
3
.3

9
0
,0

3

8
.1

8
8
4
8
9

S
IN

A
P

I
P

IN
T

U
R

A
 L

Á
T

E
X

 A
C

R
ÍL

IC
A

 P
R

E
M

IU
M

, 
A

P
L
IC

A
Ç

Ã
O

 M
A

N
U

A
L
 E

M
 

P
A

R
E

D
E

S
, 
D

U
A

S
 D

E
M

Ã
O

S
. 
A

F
_
0
4
/2

0
2
3

m
²

7
7
0
,7

7
1
3
,7

8
1
6
,9

4
1
3
.0

5
6
,8

4

8
.2

 3
3
.0

5
.3

3
0
 C

D
H

U
V

e
rn

iz
 e

m
 s

u
p
e
rf

íc
ie

 d
e
 m

a
d
e
ir
a

m
²

9
,8

2
2
7
,5

9
3
3
,9

3
3
3
3
,1

9

9
P

o
rt

a
s
 e

 J
a
n

e
la

s
3
4
.8

2
6
,9

1

9
.1

 2
5
.0

1
.0

7
0
 C

D
H

U
C

a
ix

ilh
o
 e

m
 a

lu
m

ín
io

 d
e
 c

o
rr

e
r 

c
o
m

 v
id

ro
, 
lin

h
a
 c

o
m

e
rc

ia
l

m
²

1
8
,3

9
3
1
7
,2

1
3
9
0
,1

6
7
.1

7
5
,0

4

9
.2

 2
5
.0

1
.0

5
0
 C

D
H

U
C

a
ix

ilh
o
 e

m
 a

lu
m

ín
io

 m
a
x
im

-a
r 

c
o
m

 v
id

ro
, 
lin

h
a
 c

o
m

e
rc

ia
l

m
²

1
,8

4
0
5
,2

6
4
9
8
,4

6
8
9
7
,2

2

9
.3

 2
5
.0

1
.0

2
0
 C

D
H

U
C

a
ix

ilh
o
 e

m
 a

lu
m

ín
io

 f
ix

o
, 
s
o
b
 m

e
d
id

a
m

²
5
,9

6
8
1
3
,7

9
1
.0

0
0
,9

6
5
.9

6
5
,7

2

9
.4

 2
6
.0

3
.0

7
0
 C

D
H

U
V

ID
R

O
 L

A
M

IN
A

D
O

 T
E

M
P

E
R

A
D

O
 I
N

C
O

L
O

R
 D

E
 8

M
M

m
²

2
4
,4

1
4
1
1
,5

3
5
0
6
,1

8
1
2
.3

5
5
,8

5

9
.5

9
0
8
2
5

S
IN

A
P

I
P

o
rt

a
 v

e
n
e
z
ia

n
a
 d

e
 a

b
ri
r 

e
m

 a
lu

m
ín

io
, 
lin

h
a
 c

o
m

e
rc

ia
l 
(0

,8
0
X

2
,1

0
)

m
²

1
,6

8
4
8
2
,6

6
5
9
3
,6

7
9
9
7
,3

6

9
.6

 2
8
.2

0
.8

3
0
 C

D
H

U
B

A
R

R
A

 A
N

T
IP

Â
N

IC
O

 D
E

 S
O

B
R

E
P

O
R

 C
O

M
 M

A
Ç

A
N

E
T

A
 E

 

C
H

A
V

E
, 
P

A
R

A
 P

O
R

T
A

 D
U

P
L
A

 E
M

 V
ID

R
O

c
j

1
1
.3

2
5
,1

6
1
.6

2
9
,9

4
1
.6

2
9
,9

4

A
ne

xo
 3

_0
5_

__
O

R
C

A
M

E
N

T
O

_P
R

O
P

O
S

T
O

_C
A

P
S

_A
m

pl
ia

ca
o_

as
si

na
do

 (
00

30
19

4)
   

   
   

S
E

I 3
53

55
07

.4
14

.0
00

05
11

0/
20

24
-6

8 
/ p

g.
 1

7
Pr

oj
et

o 
de

 L
ei

 4
1/

20
24

 P
ro

to
co

lo
 3

96
75

 E
nv

io
 e

m
 2

8/
11

/2
02

4 
09

:3
3:

29
A

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
on

fo
rm

e 
R

es
ol

uç
ão

 n
º 

11
3,

 d
e 

06
 d

e 
ju

lh
o 

de
 2

02
1,

 p
or

 A
nt

on
io

 T
ak

as
hi

 S
as

ad
a.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
da

 v
er

sã
o 

or
ig

in
al

 d
is

po
ní

ve
l e

m
: h

ttp
s:

//s
ap

l.p
ar

ag
ua

cu
pa

ul
is

ta
.s

p.
le

g.
br

/m
ed

ia
/s

ap
l/p

ub
lic

/m
at

er
ia

le
gi

sl
at

iv
a/

20
24

/2
22

00
/2

22
00

_o
ri

gi
na

l.p
df

18



P
re

fe
it

u
ra

 M
u

n
ic

ip
a
l 
d

a
 E

s
tâ

n
c
ia

 T
u

rí
s
ti

c
a
 d

e
 P

a
ra

g
u

a
ç
u

 P
a
u

li
s
ta

9
.7

 9
0
8
2
5

S
IN

A
P

I
P

O
R

T
A

 D
E

 M
A

D
E

IR
A

, 
M

A
C

IÇ
A

 (
P

E
S

A
D

A
 O

U
 S

U
P

E
R

P
E

S
A

D
A

),
 

9
0
X

2
1
0
C

M
, 
E

S
P

E
S

S
U

R
A

 D
E

 3
,5

C
M

, 
IN

C
L
U

S
O

 D
O

B
R

A
D

IÇ
A

S
 -

 

F
O

R
N

E
C

IM
E

N
T

O
 E

 I
N

S
T

A
L
A

Ç
Ã

O
. 
A

F
_
1
2
/2

0
1
9
d

U
N

4
7
7
8
,9

6
9
5
8
,1

2
3
.8

3
2
,4

8

9
.8

 3
0
.0

4
.0

6
0
 C

D
H

U
R

e
v
e
s
ti
m

e
n
to

 e
m

 c
h
a
p
a
 d

e
 a

ç
o
 i
n
o
x
id

á
v
e
l 
p
a
ra

 p
ro

te
ç
ã
o
 d

e
 p

o
rt

a
s
, 

a
lt
u
ra

 d
e
 4

0
 c

m

M
3
,6

4
4
5
,6

5
5
4
8
,1

4
1
.9

7
3
,3

0

1
0

In
s
ta

la
ç
õ

e
s
 d

e
 e

s
g

o
to

5
.6

9
1
,6

6

1
0
.1

 9
7
9
0
3
 S

IN
A

P
I

C
A

IX
A

 E
N

T
E

R
R

A
D

A
 H

ID
R

Á
U

L
IC

A
 R

E
T

A
N

G
U

L
A

R
 E

M
 

A
L
V

E
N

A
R

IA
 C

O
M

 T
IJ

O
L
O

S
 C

E
R

Â
M

IC
O

S
 M

A
C

IÇ
O

S
, 

D
IM

E
N

S
Õ

E
S

 I
N

T
E

R
N

A
S

: 
0
,8

X
0
,8

X
0
,6

 M
 P

A
R

A
 R

E
D

E
 D

E
 

E
S

G
O

T
O

. 
A

F
_
1
2
/2

0
2
0

U
N

1
8
0
9
,3

9
9
9
5
,5

4
9
9
5
,5

4

1
0
.2

 4
9
.0

1
.0

1
6
 C

D
H

U
C

a
ix

a
 s

if
o
n
a
d
a
 d

e
 P

V
C

 r
íg

id
o
 d

e
 1

0
0
 x

 1
0
0
 x

 5
0
 m

m
, 
c
o
m

 g
re

lh
a

U
N

3
8
0
,6

3
9
9
,1

7
2
9
7
,5

1

1
0
.3

 8
6
8
7
9
 S

IN
A

P
I

V
Á

L
V

U
L
A

 E
M

 P
L
Á

S
T

IC
O

 1
" 

P
A

R
A

 P
IA

, 
T

A
N

Q
U

E
 O

U
 L

A
V

A
T

Ó
R

IO
, 

C
O

M
 O

U
 S

E
M

 L
A

D
R

Ã
O

 -
 F

O
R

N
E

C
IM

E
N

T
O

 E
 I
N

S
T

A
L
A

Ç
Ã

O
. 

A
F

_
0
1
/2

0
2
0

U
N

6
1
1
,4

5
1
4
,0

8
8
4
,4

8

1
0
.4

 8
6
8
8
3
 S

IN
A

P
I

S
IF

Ã
O

 D
O

 T
IP

O
 F

L
E

X
ÍV

E
L
 E

M
 P

V
C

 1
  
X

 1
.1

/2
  
- 

F
O

R
N

E
C

IM
E

N
T

O
 

E
 I
N

S
T

A
L
A

Ç
Ã

O
. 
A

F
_
0
1
/2

0
2
0

U
N

6
1
4
,2

8
1
7
,5

6
1
0
5
,3

6

1
0
.5

 7
4
1
6
5
/0

0
4
 S

IN
A

P
I

T
U

B
O

 P
V

C
 E

S
G

O
T

O
 P

R
E

D
IA

L
 D

N
 1

0
0
M

M
, 
IN

C
L
U

S
IV

E
 

C
O

N
E

X
O

E
S

 -
F

O
R

N
E

C
IM

E
N

T
O

 E
 I
N

S
T

A
L
A

C
A

O

M
3
0
,7

8
6
,7

3
1
0
6
,6

7
3
.2

7
4
,7

6

1
0
.6

 8
9
7
1
1
 S

IN
A

P
I

T
U

B
O

 P
V

C
, 
S

E
R

IE
 N

O
R

M
A

L
, 
E

S
G

O
T

O
 P

R
E

D
IA

L
, 
D

N
 4

0
 M

M
, 

F
O

R
N

E
C

ID
O

 E
 I
N

S
T

A
L
A

D
O

 E
M

 R
A

M
A

L
 D

E
 D

E
S

C
A

R
G

A
 O

U
 

R
A

M
A

L
 D

E
 E

S
G

O
T

O
 S

A
N

IT
Á

R
IO

. 
A

F
_
0
8
/2

0
2
2

M
8
,3

5
2
4
,6

8
3
0
,3

5
2
5
3
,4

2

A
ne

xo
 3

_0
5_

__
O

R
C

A
M

E
N

T
O

_P
R

O
P

O
S

T
O

_C
A

P
S

_A
m

pl
ia

ca
o_

as
si

na
do

 (
00

30
19

4)
   

   
   

S
E

I 3
53

55
07

.4
14

.0
00

05
11

0/
20

24
-6

8 
/ p

g.
 1

8
Pr

oj
et

o 
de

 L
ei

 4
1/

20
24

 P
ro

to
co

lo
 3

96
75

 E
nv

io
 e

m
 2

8/
11

/2
02

4 
09

:3
3:

29
A

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
on

fo
rm

e 
R

es
ol

uç
ão

 n
º 

11
3,

 d
e 

06
 d

e 
ju

lh
o 

de
 2

02
1,

 p
or

 A
nt

on
io

 T
ak

as
hi

 S
as

ad
a.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
da

 v
er

sã
o 

or
ig

in
al

 d
is

po
ní

ve
l e

m
: h

ttp
s:

//s
ap

l.p
ar

ag
ua

cu
pa

ul
is

ta
.s

p.
le

g.
br

/m
ed

ia
/s

ap
l/p

ub
lic

/m
at

er
ia

le
gi

sl
at

iv
a/

20
24

/2
22

00
/2

22
00

_o
ri

gi
na

l.p
df

19



P
re

fe
it

u
ra

 M
u

n
ic

ip
a
l 
d

a
 E

s
tâ

n
c
ia

 T
u

rí
s
ti

c
a
 d

e
 P

a
ra

g
u

a
ç
u

 P
a
u

li
s
ta

1
0
.7

 8
9
7
1
2
 S

IN
A

P
I

T
U

B
O

 P
V

C
, 
S

E
R

IE
 N

O
R

M
A

L
, 
E

S
G

O
T

O
 P

R
E

D
IA

L
, 
D

N
 5

0
 M

M
, 

F
O

R
N

E
C

ID
O

 E
 I
N

S
T

A
L
A

D
O

 E
M

 R
A

M
A

L
 D

E
 D

E
S

C
A

R
G

A
 O

U
 

R
A

M
A

L
 D

E
 E

S
G

O
T

O
 S

A
N

IT
Á

R
IO

. 
A

F
_
0
8
/2

0
2
2

M
6
,5

3
3
0
,7

2
3
7
,7

8
2
4
6
,7

0

1
0
.8

 8
9
7
9
8
 S

IN
A

P
I

T
U

B
O

 P
V

C
, 
S

E
R

IE
 N

O
R

M
A

L
, 
E

S
G

O
T

O
 P

R
E

D
IA

L
, 
D

N
 5

0
 M

M
, 

F
O

R
N

E
C

ID
O

 E
 I
N

S
T

A
L
A

D
O

 E
M

 P
R

U
M

A
D

A
 D

E
 E

S
G

O
T

O
 

S
A

N
IT

Á
R

IO
 O

U
 V

E
N

T
IL

A
Ç

Ã
O

. 
A

F
_
0
8
/2

0
2
2

M
8
,4

3
1
3
,9

9
1
7
,2

0
1
4
4
,9

9

1
0
.9

 4
9
.0

4
.0

1
0
 C

D
H

U
R

a
lo

 s
e
c
o
 e

m
 P

V
C

 r
íg

id
o
 d

e
 1

0
0
 x

 4
0
 m

m
, 
c
o
m

 g
re

lh
a

U
N

3
7
8
,3

0
9
6
,3

0
2
8
8
,9

0

1
1

In
s
ta

la
ç
õ

e
s
 E

lé
tr

ic
a
s

1
1
.8

4
0
,3

4

1
1
.1

 9
1
9
2
4
 S

IN
A

P
I

C
A

B
O

 D
E

 C
O

B
R

E
 F

L
E

X
ÍV

E
L
 I
S

O
L
A

D
O

, 
1
,5

 M
M

²,
 A

N
T

I-
C

H
A

M
A

 

4
5
0
/7

5
0
 V

, 
P

A
R

A
 C

IR
C

U
IT

O
S

 T
E

R
M

IN
A

IS
 -

 F
O

R
N

E
C

IM
E

N
T

O
 E

 

IN
S

T
A

L
A

Ç
Ã

O
. 
A

F
_
0
3
/2

0
2
3

M
2
5
5
,3

7
3
,2

2
3
,9

6
1
.0

1
1
,2

6

1
1
.2

 9
1
9
2
6
 S

IN
A

P
I

C
A

B
O

 D
E

 C
O

B
R

E
 F

L
E

X
ÍV

E
L
 I
S

O
L
A

D
O

, 
2
,5

 M
M

²,
 A

N
T

I-
C

H
A

M
A

 

4
5
0
/7

5
0
 V

, 
P

A
R

A
 C

IR
C

U
IT

O
S

 T
E

R
M

IN
A

IS
 -

 F
O

R
N

E
C

IM
E

N
T

O
 E

 

IN
S

T
A

L
A

Ç
Ã

O
. 
A

F
_
0
3
/2

0
2
3

M
2
9
0
,4

4
4
,5

8
5
,6

3
1
.6

3
5
,1

7

1
1
.3

 9
1
9
2
8
 S

IN
A

P
I

C
A

B
O

 D
E

 C
O

B
R

E
 F

L
E

X
ÍV

E
L
 I
S

O
L
A

D
O

, 
4
 M

M
²,

 A
N

T
I-

C
H

A
M

A
 

4
5
0
/7

5
0
 V

, 
P

A
R

A
 C

IR
C

U
IT

O
S

 T
E

R
M

IN
A

IS
 -

 F
O

R
N

E
C

IM
E

N
T

O
 E

 

IN
S

T
A

L
A

Ç
Ã

O
. 
A

F
_
0
3
/2

0
2
3

M
1
5
6
,3

6
6
,9

5
8
,5

4
1
.3

3
5
,3

1

1
1
.4

 4
0
.0

7
.0

1
0
 C

D
H

U
C

a
ix

a
 e

m
 P

V
C

 d
e
 4

´ 
x
 2

´
U

N
2
4

1
4
,4

3
1
7
,7

4
4
2
5
,7

6

1
1
.5

 9
1
9
3
7
 S

IN
A

P
I

C
A

IX
A

 O
C

T
O

G
O

N
A

L
 3

" 
X

 3
",

 P
V

C
, 
IN

S
T

A
L
A

D
A

 E
M

 L
A

J
E

 -
 

F
O

R
N

E
C

IM
E

N
T

O
 E

 I
N

S
T

A
L
A

Ç
Ã

O
. 
A

F
_
0
3
/2

0
2
3

U
N

1
0

1
8
,5

1
2
2
,7

6
2
2
7
,6

0

1
1
.6

 4
0
.0

5
.0

8
0
 C

D
H

U
In

te
rr

u
p
to

r 
c
o
m

 1
 t
e
c
la

 p
a
ra

le
lo

 e
 p

la
c
a

C
J

2
2
5
,3

7
3
1
,2

0
6
2
,4

0

1
1
.7

 4
0
.0

5
.0

2
0
 C

D
H

U
In

te
rr

u
p
to

r 
c
o
m

 1
 t
e
c
la

 s
im

p
le

s
 e

 p
la

c
a

C
J

8
2
5
,5

3
3
1
,4

0
2
5
1
,2

0

1
1
.8

 4
0
.0

5
.0

4
0
 C

D
H

U
In

te
rr

u
p
to

r 
c
o
m

 2
 t
e
c
la

s
 s

im
p
le

s
 e

 p
la

c
a

C
J

2
3
2
,1

9
3
9
,5

9
7
9
,1

8

1
1
.9

 4
0
.0

4
.4

5
0
 C

D
H

U
T

o
m

a
d
a
 2

P
+

T
 d

e
 1

0
 A

 -
 2

5
0
 V

, 
c
o
m

p
le

ta
  
  
  

C
J

1
5

2
5
,4

2
3
1
,2

6
4
6
8
,9

0

1
1
.1

0
4
0
.0

4
.4

6
0

C
D

H
U

T
o
m

a
d
a
 2

P
+

T
 d

e
 2

0
 A

 -
 2

5
0
 V

, 
c
o
m

p
le

ta
  
  
  

C
J

6
3
1
,0

7
3
8
,2

1
2
2
9
,2

6

A
ne

xo
 3

_0
5_

__
O

R
C

A
M

E
N

T
O

_P
R

O
P

O
S

T
O

_C
A

P
S

_A
m

pl
ia

ca
o_

as
si

na
do

 (
00

30
19

4)
   

   
   

S
E

I 3
53

55
07

.4
14

.0
00

05
11

0/
20

24
-6

8 
/ p

g.
 1

9
Pr

oj
et

o 
de

 L
ei

 4
1/

20
24

 P
ro

to
co

lo
 3

96
75

 E
nv

io
 e

m
 2

8/
11

/2
02

4 
09

:3
3:

29
A

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
on

fo
rm

e 
R

es
ol

uç
ão

 n
º 

11
3,

 d
e 

06
 d

e 
ju

lh
o 

de
 2

02
1,

 p
or

 A
nt

on
io

 T
ak

as
hi

 S
as

ad
a.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
da

 v
er

sã
o 

or
ig

in
al

 d
is

po
ní

ve
l e

m
: h

ttp
s:

//s
ap

l.p
ar

ag
ua

cu
pa

ul
is

ta
.s

p.
le

g.
br

/m
ed

ia
/s

ap
l/p

ub
lic

/m
at

er
ia

le
gi

sl
at

iv
a/

20
24

/2
22

00
/2

22
00

_o
ri

gi
na

l.p
df

20



P
re

fe
it

u
ra

 M
u

n
ic

ip
a
l 
d

a
 E

s
tâ

n
c
ia

 T
u

rí
s
ti

c
a
 d

e
 P

a
ra

g
u

a
ç
u

 P
a
u

li
s
ta

1
1
.1

1
 3

7
.1

3
.6

0
0
 C

D
H

U
D

is
ju

n
to

r 
te

rm
o
m

a
g
n
é
ti
c
o
, 
u
n
ip

o
la

r 
1
2
7
/2

2
0
 V

, 
c
o
rr

e
n
te

 d
e
 1

0
 A

 a
té

 

3
0
 A

U
N

1
0

3
2
,0

4
3
9
,4

0
3
9
4
,0

0

1
1
.1

2
 3

8
.1

9
.0

2
0
 C

D
H

U
E

le
tr

o
d
u
to

 d
e
 P

V
C

 c
o
rr

u
g
a
d
o
 f

le
x
ív

e
l 
le

v
e
, 
d
iâ

m
e
tr

o
 e

x
te

rn
o
 d

e
 2

0
 

m
m

M
9
4
,3

5
1
6
,3

4
2
0
,0

9
1
.8

9
5
,4

9

1
1
.1

3
 3

8
.0

1
.0

6
0
 C

D
H

U
E

le
tr

o
d
u
to

 d
e
 P

V
C

 r
íg

id
o
 r

o
s
c
á
v
e
l 
d
e
 1

´ 
- 

c
o
m

 a
c
e
s
s
ó
ri
o
s

M
2
7
,3

5
3
6
,2

3
4
4
,5

6
1
.2

1
8
,7

1

1
1
.1

4
6
0
6
3
2

S
B

C
L
U

M
IN

A
R

IA
 T

U
B

U
L
A

R
 D

E
 L

E
D

 C
O

M
P

L
E

T
A

 B
IV

O
L
T

 1
8
W

 6
0
C

M
 

U
N

3
0

7
0
,6

3
8
6
,8

7
2
.6

0
6
,1

0

1
2

In
s
ta

la
ç
õ

e
s
 d

e
 á

g
u

a
 f

ri
a

3
.5

8
4
,0

5

1
2
.1

 4
6
.0

1
.0

2
0
 C

D
H

U
T

u
b
o
 d

e
 P

V
C

 r
íg

id
o
 s

o
ld

á
v
e
l 
m

a
rr

o
m

, 
D

N
=

 2
5
 m

m
, 
(1

 1
/2

´)
, 

in
c
lu

s
iv

e
 c

o
n
e
x
õ
e
s

M
1
2

4
7
,2

4
5
8
,1

0
6
9
7
,2

0

1
2
.2

 4
6
.0

1
.0

2
0
 C

D
H

U
T

u
b
o
 d

e
 P

V
C

 r
íg

id
o
 s

o
ld

á
v
e
l 
m

a
rr

o
m

, 
D

N
=

 2
5
 m

m
, 
(3

/4
´)

, 
in

c
lu

s
iv

e
 

c
o
n
e
x
õ
e
s

M
2
4
,2

6
2
8
,6

8
3
5
,2

7
8
5
5
,6

5

1
2
.3

 4
6
.0

1
.0

1
0
 C

D
H

U
T

u
b
o
 d

e
 P

V
C

 r
íg

id
o
 s

o
ld

á
v
e
l 
m

a
rr

o
m

, 
D

N
=

 2
0
 m

m
, 
(1

/2
´)

, 
in

c
lu

s
iv

e
 

c
o
n
e
x
õ
e
s

M
2
5
,3

5
2
8
,5

1
3
5
,0

6
8
8
8
,7

7

1
2
.4

 4
8
.0

2
.4

0
0
 C

D
H

U
R

e
s
e
rv

a
tó

ri
o
 e

m
 p

o
lie

ti
le

n
o
 c

o
m

 t
a
m

p
a
 d

e
 r

o
s
c
a
 -

 c
a
p
a
c
id

a
d
e
 d

e
 

1
.0

0
0
 l
it
ro

s

U
N

1
9
2
8
,8

1
1
.1

4
2
,4

3
1
.1

4
2
,4

3

1
3

In
s
ta

la
ç
õ

e
s
 p

a
ra

 e
s
c
o

a
m

e
n

to
 d

e
 á

g
u

a
s
 p

lu
v

ia
is

1
8
.8

4
7
,9

2

1
3
.1

E
D

-5
0
6
5
9

S
E

T
O

P
C

A
L
H

A
 E

M
 C

H
A

P
A

 G
A

L
V

A
N

IZ
A

D
A

, 
E

S
P

. 
0
,6

5
M

M
 (

G
S

G
 2

4
),

 C
O

M
 

D
E

S
E

N
V

O
L
V

IM
E

N
T

O
 D

E
 7

5
C

M
, 
IN

C
L
U

S
IV

E
 I
Ç

A
M

E
N

T
O

 M
A

N
U

A
L
 

V
E

R
T

IC
A

M
3
7
,6

1
1
1
,4

4
1
3
7
,0

7
5
.1

5
3
,8

3

1
3
.2

E
D

-5
0
6
5
6

S
E

T
O

P
C

A
L
H

A
 E

M
 C

H
A

P
A

 G
A

L
V

A
N

IZ
A

D
A

, 
E

S
P

. 
0
,6

5
M

M
 (

G
S

G
 2

4
),

 C
O

M
 

D
E

S
E

N
V

O
L
V

IM
E

N
T

O
 D

E
 5

0
C

M
, 
IN

C
L
U

S
IV

E
 I
Ç

A
M

E
N

T
O

 M
A

N
U

A
L
 

V
E

R
T

IC
A

L

M
1
2

7
5
,8

2
9
3
,2

5
1
.1

1
9
,0

0

1
3
.3

E
D

-5
0
6
7
9

S
E

T
O

P
R

U
F

O
 E

 C
O

N
T

R
A

R
R

U
F

O
 E

M
 C

H
A

P
A

 G
A

L
V

A
N

IZ
A

D
A

, 
E

S
P

. 

0
,6

5
M

M
 (

G
S

G
 2

4
),

 C
O

M
 D

E
S

E
N

V
O

L
V

IM
E

N
T

O
 D

E
 5

0
C

M
, 

IN
C

L
U

S
IV

E
 I
Ç

A
M

E
N

T
O

 M
A

N
U

A
L
 V

E
R

T
IC

A
L

M
3
7
,6

8
2
,3

2
1
0
1
,2

5
3
.8

0
7
,0

0

1
3
.4

E
D

-5
0
6
6
7

S
E

T
O

P
C

H
A

P
IM

 E
M

 C
H

A
P

A
 G

A
L
V

A
N

IZ
A

D
A

, 
C

O
M

 P
IN

G
A

D
E

IR
A

, 
E

S
P

. 

0
,6

5
M

M
 (

G
S

G
 2

4
),

 C
O

M
 D

E
S

E
N

V
O

L
V

IM
E

N
T

O
 D

E
 3

5
C

M
, 

IN
C

L
U

S
IV

E
 I
Ç

A
M

E
N

T
O

 M
A

N
U

A
L
 V

E
R

T
IC

A
L

M
5
3
,8

5
8
,3

3
7
1
,7

4
3
.8

5
9
,6

1

1
3
.5

 4
6
.0

2
.0

6
0
 C

D
H

U
T

u
b
o
 d

e
 P

V
C

 r
íg

id
o
 b

ra
n
c
o
 P

x
B

 c
o
m

 v
ir
o
la

 e
 a

n
e
l 
d
e
 b

o
rr

a
c
h
a
, 
lin

h
a
 

e
s
g
o
to

 s
é
ri
e
 n

o
rm

a
l,
 D

N
=

 7
5
 m

m
, 
in

c
lu

s
iv

e
 c

o
n
e
x
õ
e
s

M
4
8

6
6
,5

3
8
1
,8

3
3
.9

2
7
,8

4

A
ne

xo
 3

_0
5_

__
O

R
C

A
M

E
N

T
O

_P
R

O
P

O
S

T
O

_C
A

P
S

_A
m

pl
ia

ca
o_

as
si

na
do

 (
00

30
19

4)
   

   
   

S
E

I 3
53

55
07

.4
14

.0
00

05
11

0/
20

24
-6

8 
/ p

g.
 2

0
Pr

oj
et

o 
de

 L
ei

 4
1/

20
24

 P
ro

to
co

lo
 3

96
75

 E
nv

io
 e

m
 2

8/
11

/2
02

4 
09

:3
3:

29
A

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
on

fo
rm

e 
R

es
ol

uç
ão

 n
º 

11
3,

 d
e 

06
 d

e 
ju

lh
o 

de
 2

02
1,

 p
or

 A
nt

on
io

 T
ak

as
hi

 S
as

ad
a.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
da

 v
er

sã
o 

or
ig

in
al

 d
is

po
ní

ve
l e

m
: h

ttp
s:

//s
ap

l.p
ar

ag
ua

cu
pa

ul
is

ta
.s

p.
le

g.
br

/m
ed

ia
/s

ap
l/p

ub
lic

/m
at

er
ia

le
gi

sl
at

iv
a/

20
24

/2
22

00
/2

22
00

_o
ri

gi
na

l.p
df

21



P
re

fe
it

u
ra

 M
u

n
ic

ip
a
l 
d

a
 E

s
tâ

n
c
ia

 T
u

rí
s
ti

c
a
 d

e
 P

a
ra

g
u

a
ç
u

 P
a
u

li
s
ta

1
3
.6

 0
7
0
3
8
0

S
B

C
G

R
E

L
H

A
 C

O
N

T
IN

U
A

 E
M

 A
L
U

M
IN

IO
 A

N
O

D
IZ

A
D

O
 F

O
S

C
O

 

3
0
0
x
1
0
0
m

m

U
N

6
1
3
2
,8

8
1
6
3
,4

4
9
8
0
,6

4

1
4

L
o

u
ç
a
s
, 
b

a
n

c
a
d

a
s
, 
a
c
e
s
s
ó

ri
o

s
 e

 m
e
ta

is
1
9
.8

9
8
,1

6

1
4
.1

 4
7
.0

2
.0

2
0
 C

D
H

U
R

e
g
is

tr
o
 d

e
 g

a
v
e
ta

 e
m

 l
a
tã

o
 f

u
n
d
id

o
 c

ro
m

a
d
o
 c

o
m

 c
a
n
o
p
la

, 
D

N
=

 

3
/4

´ 
- 

lin
h
a
 e

s
p
e
c
ia

l

U
N

5
9
6
,8

5
1
1
9
,1

2
5
9
5
,6

0

1
4
.2

 4
7
.0

2
.1

1
0
 C

D
H

U
R

e
g
is

tr
o
 d

e
 p

re
s
s
ã
o
 e

m
 l
a
tã

o
 f

u
n
d
id

o
 c

ro
m

a
d
o
 c

o
m

 c
a
n
o
p
la

, 
D

N
=

 

3
/4

´ 
- 

lin
h
a
 e

s
p
e
c
ia

l

U
N

3
1
0
8
,5

3
1
3
3
,4

9
4
0
0
,4

7

1
4
.3

 9
5
4
6
9

S
IN

A
P

I
V

A
S

O
 S

A
N

IT
A

R
IO

 S
IF

O
N

A
D

O
 C

O
N

V
E

N
C

IO
N

A
L
 C

O
M

  
L
O

U
Ç

A
 

B
R

A
N

C
A

 -
 F

O
R

N
E

C
IM

E
N

T
O

 E
 I
N

S
T

A
L
A

Ç
Ã

O
. 
A

F
_
0
1
/2

0
2
0

C
J

1
3
0
1
,2

8
3
7
0
,5

7
3
7
0
,5

7

1
4
.4

9
5
4
7
2

S
IN

A
P

I
V

A
S

O
 S

A
N

IT
A

R
IO

 S
IF

O
N

A
D

O
 C

O
N

V
E

N
C

IO
N

A
L
 P

A
R

A
 P

C
D

 S
E

M
 

F
U

R
O

 F
R

O
N

T
A

L
 C

O
M

 L
O

U
Ç

A
 B

R
A

N
C

A
 S

E
M

 A
S

S
E

N
T

O
, 

IN
C

L
U

S
O

 C
O

N
J
U

N
T

O
 D

E
 L

IG
A

Ç
Ã

O
 P

A
R

A
 B

A
C

IA
 S

A
N

IT
Á

R
IA

 

A
J
U

S
T

Á
V

E
L
 -

 F
O

R
N

E
C

IM
E

N
T

O
 E

 I
N

S
T

A
L
A

Ç
Ã

O
. 
A

F
_
0
1
/2

0
2
0

U
N

2
7
8
4
,4

8
9
6
4
,9

1
1
.9

2
9
,8

2

1
4
.5

6
.6

0
.1

8
 F

D
E

 
D

U
C

H
A

 H
IG

IE
N

IC
A

 C
O

M
 R

E
G

IS
T

R
O

  
U

N
2

2
5
8
,1

2
3
1
7
,4

8
6
3
4
,9

6

1
4
.6

 4
4
.2

0
.2

8
0
 C

D
H

U
T

a
m

p
a
 d

e
 p

lá
s
ti
c
o
 p

a
ra

 b
a
c
ia

 s
a
n
it
á
ri
a

U
N

3
4
5
,6

9
5
6
,1

9
1
6
8
,5

7

1
4
.7

8
6
9
0
3

S
IN

A
P

I
L
A

V
A

T
Ó

R
IO

 L
O

U
Ç

A
 B

R
A

N
C

A
 C

O
M

 C
O

L
U

N
A

, 
4
5
 X

 5
5
C

M
 O

U
 

E
Q

U
IV

A
L
E

N
T

E
, 
P

A
D

R
Ã

O
 M

É
D

IO
 -

 F
O

R
N

E
C

IM
E

N
T

O
 E

 

IN
S

T
A

L
A

Ç
Ã

O
. 
A

F
_
0
1
/2

0
2
0

U
N

1
3
6
4
,5

7
4
4
8
,4

2
4
4
8
,4

2

1
4
.8

4
4
.0

1
.6

1
0

C
D

H
U

L
a
v
a
tó

ri
o
 d

e
 l
o
u
ç
a
 p

a
ra

 c
a
n
to

 s
e
m

 c
o
lu

n
a
 p

a
ra

 p
e
s
s
o
a
s
 c

o
m

 

m
o
b
ili

d
a
d
e
 r

e
d
u
z
id

a

U
N

2
2
3
7
,6

2
2
9
2
,2

7
5
8
4
,5

4

1
4
.9

8
6
9
4
2

S
IN

A
P

I
C

O
M

P
O

S
IÇ

Ã
O

 R
E

P
R

E
S

E
N

T
A

T
IV

A
 -

 S
IF

Ã
O

 T
IP

O
 G

A
R

R
A

F
A

 E
M

 

P
V

C
, 
V

Á
L
V

U
L
A

 E
 E

N
G

A
T

E
 F

L
E

X
ÍV

E
L
 3

0
C

M
 E

M
 P

L
Á

S
T

IC
O

 E
 

T
O

R
N

E
IR

A
 C

R
O

M
A

D
A

 D
E

 M
E

S
A

, 
P

A
D

R
Ã

O
 P

O
P

U
L
A

R
 -

 

F
O

R
N

E
C

IM
E

N
T

O
 E

 I
N

S
T

A
L
A

Ç
Ã

O
.

U
N

2
1
1
7
,3

2
1
4
4
,3

0
2
8
8
,6

0

1
4
.1

0
 1

7
0
0
5
0
2
1
 S

IU
R

B
B

A
R

R
A

 D
E

 A
P

O
IO

 P
A

R
A

 D
E

F
IC

IE
N

T
E

S
 L

=
8
0
 C

M
 (

B
A

R
R

A
S

 C
O

M
 

D
IÂ

M
E

T
R

O
 E

N
T

R
E

 3
,0

 E
 4

,5
C

M
) 

( 
p
a
ra

 v
a
s
o
 s

a
n
it
á
ri
o
 2

)

U
N

4
2
3
6
,0

9
2
9
0
,3

9
1
.1

6
1
,5

6

1
4
.1

1
 E

D
-4

8
1
6
4
 S

E
T

O
P

B
A

R
R

A
 D

E
 A

P
O

IO
 E

M
 A

Ç
O

 I
N

O
X

 P
O

L
ID

O
 R

E
T

A
, 
D

N
 1

.1
/4

" 

(3
1
,7

5
M

M
),

 P
A

R
A

 A
C

E
S

S
IB

IL
ID

A
D

E
 (

P
M

R
/P

C
R

),
 C

O
M

P
R

IM
E

N
T

O
 

7
0
C

M
, 
IN

S
T

A
L
A

D
O

 E
M

 P
A

R
E

D
E

, 
IN

C
L
U

S
IV

E
 F

O
R

N
E

C
IM

E
N

T
O

, 

IN
S

T
A

L
A

Ç
Ã

O
 E

 A
C

E
S

S
Ó

R
IO

S
 P

A
R

A
 F

IX
A

Ç
Ã

O
 (

 p
a
ra

 c
h
u
v
e
ir
o
 

a
c
e
s
s
iv

e
l 
3
 )

 (
 p

a
ra

 v
a
s
o
 1

 )
 

U
N

8
1
8
0
,7

4
2
2
2
,3

1
1
.7

7
8
,4

8

A
ne

xo
 3

_0
5_

__
O

R
C

A
M

E
N

T
O

_P
R

O
P

O
S

T
O

_C
A

P
S

_A
m

pl
ia

ca
o_

as
si

na
do

 (
00

30
19

4)
   

   
   

S
E

I 3
53

55
07

.4
14

.0
00

05
11

0/
20

24
-6

8 
/ p

g.
 2

1
Pr

oj
et

o 
de

 L
ei

 4
1/

20
24

 P
ro

to
co

lo
 3

96
75

 E
nv

io
 e

m
 2

8/
11

/2
02

4 
09

:3
3:

29
A

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
on

fo
rm

e 
R

es
ol

uç
ão

 n
º 

11
3,

 d
e 

06
 d

e 
ju

lh
o 

de
 2

02
1,

 p
or

 A
nt

on
io

 T
ak

as
hi

 S
as

ad
a.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
da

 v
er

sã
o 

or
ig

in
al

 d
is

po
ní

ve
l e

m
: h

ttp
s:

//s
ap

l.p
ar

ag
ua

cu
pa

ul
is

ta
.s

p.
le

g.
br

/m
ed

ia
/s

ap
l/p

ub
lic

/m
at

er
ia

le
gi

sl
at

iv
a/

20
24

/2
22

00
/2

22
00

_o
ri

gi
na

l.p
df

22



P
re

fe
it

u
ra

 M
u

n
ic

ip
a
l 
d

a
 E

s
tâ

n
c
ia

 T
u

rí
s
ti

c
a
 d

e
 P

a
ra

g
u

a
ç
u

 P
a
u

li
s
ta

1
4
.1

2
 E

D
-4

8
1
6
3
 S

E
T

O
P

B
A

R
R

A
 D

E
 A

P
O

IO
 E

M
 A

Ç
O

 I
N

O
X

 P
O

L
ID

O
 R

E
T

A
, 
D

N
 1

.1
/4

" 

(3
1
,7

5
M

M
),

 P
A

R
A

 A
C

E
S

S
IB

IL
ID

A
D

E
 (

P
M

R
/P

C
R

),
 C

O
M

P
R

IM
E

N
T

O
 

4
0
C

M
, 
IN

S
T

A
L
A

D
O

 E
M

 P
O

R
T

A
/P

A
R

E
D

E
, 
IN

C
L
U

S
IV

E
 

F
O

R
N

E
C

IM
E

N
T

O
, 
IN

S
T

A
L
A

Ç
Ã

O
 E

 A
C

E
S

S
Ó

R
IO

S
 P

A
R

A
 

F
IX

A
Ç

Ã
O

 (
 p

a
ra

 c
u
b
a
 2

 )
 (

 p
a
ra

 p
o
rt

a
 1

)

U
N

6
1
3
8
,0

0
1
6
9
,7

4
1
.0

1
8
,4

4

1
4
.1

3
 4

3
.0

2
.1

4
0
 C

D
H

U
C

h
u
v
e
ir
o
 e

lé
tr

ic
o
 d

e
 5

.5
0
0
 W

 /
 2

2
0
 V

 e
m

 P
V

C
U

N
3

1
2
1
,1

6
1
4
9
,0

2
4
4
7
,0

6

1
4
.1

4
6
.6

1
.2

1
F

D
E

V
O

L
A

N
T

E
 T

IP
O

 A
L
A

V
A

N
C

A
 A

C
A

B
A

M
E

N
T

O
 L

A
T

Ã
O

 C
R

O
M

A
D

O
 (

 

p
a
ra

 c
h
u
v
e
ir
o
)

U
N

2
7
0
,6

1
8
6
,8

5
1
7
3
,7

0

1
4
.1

5
 2

0
2
3
4
8
 S

B
C

T
O

R
N

E
IR

A
 B

A
N

H
E

IR
O

 P
C

D
 N

O
R

M
A

 N
B

R
9
0
5
0
 B

IC
A

 B
A

IX
A

 C
O

M
 

A
L
A

V
A

N
C

A

U
N

2
2
0
4
,0

1
2
5
0
,9

3
5
0
1
,8

6

1
4
.1

6
 1

1
9
6
1
 O

R
S

E
A

la
rm

e
 B

a
n
h
e
ir
o
 P

n
e
 D

e
fi
c
ie

n
te

 F
ís

ic
o
 C

o
n
fo

rm
e
 N

b
r 

9
0
5
0
 c

o
m

 

a
c
io

n
a
d
o
r

u
n

2
2
5
0
,0

0
3
0
7
,5

0
6
1
5
,0

0

1
4
.1

7
6
.5

5
.1

4
 F

D
E

 
P

A
P

E
L
E

IR
A

 L
O

U
Ç

A
 B

R
A

N
C

A
 

u
n

2
5
6
,9

7
7
0
,0

7
1
4
0
,1

4

1
4
.1

8
 1

9
0
0
8
5
 S

B
C

C
A

B
ID

E
 F

L
E

X
 C

R
O

M
A

D
O

 2
0
6
0
.C

.F
L
X

 D
E

C
A

U
N

2
1
3
9
,2

2
1
7
1
,2

4
3
4
2
,4

8

1
4
.1

9
1
9
0
4
2
9

S
B

C
T

a
m

p
o
/b

a
n
c
a
d
a
 e

m
 g

ra
n
it
o
, 
c
in

z
a
 a

n
d
o
ri
n
h
a
, 
e
s
p
e
s
s
u
ra

 d
e
 2

 c
m

, 

a
c
a
b
a
m

e
n
to

 p
o
lid

o

m
²

0
,1

2
5
0
8
,6

5
6
2
5
,6

3
7
5
,0

7

1
4
.2

0
 1

9
0
0
5
8
 S

B
C

E
S

P
E

L
H

O
 C

R
IS

T
A

L
 4

m
m

 C
O

M
 M

O
L
D

U
R

A
 D

E
 A

L
U

M
IN

IO
 (

 0
,9

0
 X

 

0
,5

0
 )

m
²

0
,9

2
0
0
,0

0
2
4
6
,0

0
2
2
1
,4

0

1
4
.2

1
 2

0
2
1
0
7
 S

B
C

P
L
A

C
A

 T
A

T
IL

 B
R

A
IL

L
E

/R
E

L
E

V
O

 A
C

R
IL

IC
O

 3
0
X

2
0
C

M
 P

A
R

A
 

P
O

R
T

A
S

U
N

2
1
7
5
,9

9
2
1
6
,4

6
4
3
2
,9

2

1
4
.2

2
 4

4
.0

1
.2

7
0
 C

D
H

U
C

u
b
a
 d

e
 l
o
u
ç
a
 d

e
 e

m
b
u
ti
r 

o
v
a
l

U
N

3
1
2
9
,3

2
1
5
9
,0

6
4
7
7
,1

8

1
4
.2

3
1
9
0
4
2
9

S
B

C
T

a
m

p
o
/b

a
n
c
a
d
a
 e

m
 g

ra
n
it
o
, 
c
in

z
a
 a

n
d
o
ri
n
h
a
, 
e
s
p
e
s
s
u
ra

 d
e
 2

 c
m

, 

a
c
a
b
a
m

e
n
to

 p
o
lid

o

m
²

4
,1

3
5
0
8
,6

5
6
2
5
,6

3
2
.5

8
3
,8

5

1
4
.2

4
 4

4
.0

6
.3

7
0
 C

D
H

U
C

u
b
a
 e

m
 a

ç
o
 i
n
o
x
id

á
v
e
l 
s
im

p
le

s
 d

e
 5

0
0
x
4
0
0
x
2
5
0
m

m
U

N
1

4
5
0
,1

2
5
5
3
,6

4
5
5
3
,6

4

1
4
.2

5
 4

4
.0

3
.4

0
0
 C

D
H

U
T

o
rn

e
ir
a
 c

u
rt

a
 c

o
m

 r
o
s
c
a
 p

a
ra

 u
s
o
 g

e
ra

l,
 e

m
 l
a
tã

o
 f

u
n
d
id

o
 c

ro
m

a
d
o
, 

D
N

=
 3

/4
´

U
N

6
5
7
,2

1
7
0
,3

6
4
2
2
,1

6

1
4
.2

6
 1

9
.0

1
.0

6
2
 C

D
H

U
P

E
IT

O
R

IL
  
E

M
 G

R
A

N
IT

O
, 
E

S
P

E
S

S
U

R
A

 D
E

 2
 C

M
 E

 L
A

R
G

U
R

A
 

A
T

É
 2

0
 C

M
, 
A

C
A

B
A

M
E

N
T

O
 P

O
L
ID

O

m
1
7
,4

1
6
5
,0

2
2
0
2
,9

7
3
.5

3
1
,6

7

A
ne

xo
 3

_0
5_

__
O

R
C

A
M

E
N

T
O

_P
R

O
P

O
S

T
O

_C
A

P
S

_A
m

pl
ia

ca
o_

as
si

na
do

 (
00

30
19

4)
   

   
   

S
E

I 3
53

55
07

.4
14

.0
00

05
11

0/
20

24
-6

8 
/ p

g.
 2

2
Pr

oj
et

o 
de

 L
ei

 4
1/

20
24

 P
ro

to
co

lo
 3

96
75

 E
nv

io
 e

m
 2

8/
11

/2
02

4 
09

:3
3:

29
A

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
on

fo
rm

e 
R

es
ol

uç
ão

 n
º 

11
3,

 d
e 

06
 d

e 
ju

lh
o 

de
 2

02
1,

 p
or

 A
nt

on
io

 T
ak

as
hi

 S
as

ad
a.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
da

 v
er

sã
o 

or
ig

in
al

 d
is

po
ní

ve
l e

m
: h

ttp
s:

//s
ap

l.p
ar

ag
ua

cu
pa

ul
is

ta
.s

p.
le

g.
br

/m
ed

ia
/s

ap
l/p

ub
lic

/m
at

er
ia

le
gi

sl
at

iv
a/

20
24

/2
22

00
/2

22
00

_o
ri

gi
na

l.p
df

23



P
re

fe
it

u
ra

 M
u

n
ic

ip
a
l 
d

a
 E

s
tâ

n
c
ia

 T
u

rí
s
ti

c
a
 d

e
 P

a
ra

g
u

a
ç
u

 P
a
u

li
s
ta

1
5

S
e
rv

iç
o

s
 C

o
m

p
le

m
e
n

ta
re

s
5
.3

1
0
,0

2

1
5
.1

 0
5
.0

7
.0

4
0
 C

D
H

U
R

e
m

o
ç
ã
o
 d

e
 e

n
tu

lh
o
 s

e
p
a
ra

d
o
 d

e
 o

b
ra

 c
o
m

 c
a
ç
a
m

b
a
 m

e
tá

lic
a
 -

 

te
rr

a
, 
a
lv

e
n
a
ri
a
, 
c
o
n
c
re

to
, 
a
rg

a
m

a
s
s
a
, 
m

a
d
e
ir
a
, 
p
a
p
e
l,
 p

lá
s
ti
c
o
 o

u
 

m
e
ta

l

m
³

1
2
,4

1
0
7
,6

5
1
3
2
,4

0
1
.6

4
1
,7

6

1
5
.2

1
6
.1

1
.0

0
5

F
D

E
L
im

p
e
z
a
 f

in
a
l 
d
a
 o

b
ra

m
²

2
6
5
,2

4
1
1
,2

5
1
3
,8

3
3
.6

6
8
,2

6

_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_

J
o
s
é
 L

e
it
e
 d

o
s
 S

a
n
to

s
 N

e
to

C
R

E
A

/S
P

: 
5
0
7
0
2
0
9
2
4
7

3
7
7
.3

2
6
,4

0

7
0
.5

2
2
,7

6

3
0
6
.8

0
3
,6

4

T
o

ta
l 
d

o
 B

D
I

T
o

ta
l 
G

e
ra

l

T
o

ta
l 
s
e
m

 B
D

I

A
ne

xo
 3

_0
5_

__
O

R
C

A
M

E
N

T
O

_P
R

O
P

O
S

T
O

_C
A

P
S

_A
m

pl
ia

ca
o_

as
si

na
do

 (
00

30
19

4)
   

   
   

S
E

I 3
53

55
07

.4
14

.0
00

05
11

0/
20

24
-6

8 
/ p

g.
 2

3
Pr

oj
et

o 
de

 L
ei

 4
1/

20
24

 P
ro

to
co

lo
 3

96
75

 E
nv

io
 e

m
 2

8/
11

/2
02

4 
09

:3
3:

29
A

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
on

fo
rm

e 
R

es
ol

uç
ão

 n
º 

11
3,

 d
e 

06
 d

e 
ju

lh
o 

de
 2

02
1,

 p
or

 A
nt

on
io

 T
ak

as
hi

 S
as

ad
a.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
da

 v
er

sã
o 

or
ig

in
al

 d
is

po
ní

ve
l e

m
: h

ttp
s:

//s
ap

l.p
ar

ag
ua

cu
pa

ul
is

ta
.s

p.
le

g.
br

/m
ed

ia
/s

ap
l/p

ub
lic

/m
at

er
ia

le
gi

sl
at

iv
a/

20
24

/2
22

00
/2

22
00

_o
ri

gi
na

l.p
df

24



E
xe

rc
íc

io
:

C
O

M
P

A
R

A
T

IV
O

 M

C
O

M
P

A
R

A
T

IV
O

 M
-

P
E

R
ÍO

D
O

 D
E

 0
1

/0
1

/2
0

2
4

 a
té

 3
1

/1
2

/2
0

2
4

F
ic

h
a

D
O

T
A

Ç
Ã

O
L

IQ
U

ID
A

D
A

 (
R

$
)

S
A

L
D

O
SU

PL
EM

EN
TA

R 

A
T

U
A

L
 R

$
JA

N
F

E
V

M
A

R
A

B
R

M
A

I
JU

N
JU

L
A

G
O

S
E

T
O

U
T

N
O

V
D

E
Z

13
º

Fi
ch
a

31
9

1.
15

6.
00

0,
00

99
.4

26
,2

2
92

.4
78

,9
2

92
.4

78
,9

2
92

.4
78

,9
2

92
.4

78
,9

2
94

.0
74

,4
1

94
.0

74
,4

1
92

.4
78

,9
2

18
8.

14
8,

82
19

0.
00

0,
00

19
0.

00
0,

00
19

0.
00

0,
00

-3
52

.1
18

,4
6

35
5.

00
0,

00

Fi
ch
a

32
3

1.
64

4.
00

0,
00

14
1.

27
9,

83
12

8.
18

4,
08

13
4.

64
4,

89
14

4.
59

1,
65

14
3.

57
0,

84
16

2.
88

9,
21

17
6.

38
4,

82
16

6.
26

9,
98

17
7.

30
1,

79
15

7.
99

3,
31

11
0.

88
9,

60
42

0.
00

0,
00

2.
80

0.
00

0,
00

24
0.

70
6,

05
22

0.
66

3,
00

22
7.

12
3,

81
23

7.
07

0,
57

23
6.

04
9,

76
25

6.
96

3,
62

27
0.

45
9,

23
25

8.
74

8,
90

36
5.

45
0,

61
34

7.
99

3,
31

19
0.

00
0,

00
-2

41
.2

28
,8

6

T
O

T
A

L
 P

E
R

ÍO
D

O

A
ne

xo
 4

_P
IS

O
_E

N
F

E
R

M
A

G
E

M
_D

O
T

A
C

A
O

 r
et

ra
to

 (
00

30
20

8)
   

   
   

S
E

I 3
53

55
07

.4
14

.0
00

05
11

0/
20

24
-6

8 
/ p

g.
 2

4
Pr

oj
et

o 
de

 L
ei

 4
1/

20
24

 P
ro

to
co

lo
 3

96
75

 E
nv

io
 e

m
 2

8/
11

/2
02

4 
09

:3
3:

29
A

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
on

fo
rm

e 
R

es
ol

uç
ão

 n
º 

11
3,

 d
e 

06
 d

e 
ju

lh
o 

de
 2

02
1,

 p
or

 A
nt

on
io

 T
ak

as
hi

 S
as

ad
a.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
da

 v
er

sã
o 

or
ig

in
al

 d
is

po
ní

ve
l e

m
: h

ttp
s:

//s
ap

l.p
ar

ag
ua

cu
pa

ul
is

ta
.s

p.
le

g.
br

/m
ed

ia
/s

ap
l/p

ub
lic

/m
at

er
ia

le
gi

sl
at

iv
a/

20
24

/2
22

00
/2

22
00

_o
ri

gi
na

l.p
df

25



PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
PARAGUAÇU PAULISTA

AUDITORIA DA SAÚDE
OFICIO SMAC 469/2024

Ilma Sra
Tatiani dos Santos Correia
Diretora do Departamento de Planejamento
E-mail: financeiro@eparaguacu.sp.gov.br
Avenida Siqueira Campos nº 1430 - Centro
Paraguaçu Paulista-SP
 
Assunto: Solicitação de Crédito Especial
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
3535507.414.00004694/2024-54.
 

Considerando a Lei n° 14.434 de 06 de agosto de 2022 e Portaria n°
2.634 de 21 de dezembro de 2023 que “Dispõe sobre os valores
referentes a parcela do mês de dezembro de 2023, de que trata o Título
IX-A da Portaria de Consolidação GM/MS n° 6 de 28 de setembro de
2017 relativos ao repasse da Assistência Financeira complementar
referente ao exercício de 2023.”

Conforme recurso disponibilizado pela União e cumprimento da decisão do
Supremo Tribunal Federal, solicitamos abertura de CRÉDITO
SUPLEMENTAR no valor de R$ 420.000,00 (quatrocentos e vinte mil
reais) no vinculo 370-000, para pagamento do piso da enfermagem da
Santa Casa de Misericórdia de Paraguaçu Paulista, referente às
competências de novembro, dezembro e 13° salário de 2024.

 
Egydio Tonini Nogueira Neto

Diretor do Departamento de Saúde

 

Paraguaçu Paulista, na data da assinatura digital.

Documento assinado eletronicamente por Egydio Tonini
Nogueira Neto, Diretor de departamento, em 14/11/2024, às
10:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
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Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto
Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando
o código verificador 0027377 e o código CRC 0E9F76DA.

Referência: Processo nº
3535507.414.00004694/2024-54

SEI nº 0027377
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Exercício: 2024

P.M. EST. TURIST. DE PARAGUAÇU PTAP.M. EST. TURIST. DE PARAGUAÇU PTAP.M. EST. TURIST. DE PARAGUAÇU PTAP.M. EST. TURIST. DE PARAGUAÇU PTA
AVENIDA SIQUEIRA CAMPOS, 1430

44547305/0001-93

26/11/2024 14:18em :

NOTA DE RESERVA ORÇAMENTARIA 1358NºNºNºNº

Ficha Nº :

10.302.0029.2027.0000

372

3.3.90.39.00

Funcional :
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - DESA

Saldo Atual
500,00

Data Histórico

021001

25/11/2024

PARCEIROS DO SUS - MAC

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Unidade :

Cat. Econ. :

Saldo Inicial
500,00 622,16

Alteração (+) Alteração (-)
0,00 622,16

Empenhado

Processo Nº :

PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO Nº 6, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017 que trata da “Conso
lidação das normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para a
s ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde.”

500,00

0,00

500,00

0,00

0,00

SALDO DE RESERVA ANTERIOR

RESERVA JÁ UTILIZADA

SALDO DA RESERVA

RESERVA ANULADA

SALDO ORÇAMENTÁRIO COM RESERVA

VALOR DA RESERVA

RESERVA REFORÇADA 0,00

Fonte Recurso:Código de Aplicação: 302 014 05000

Cotação: Responsável pela Cotação:

Pedido: Interessado pelo pedido: 

Código Centro de Custo: Centro de Custo:

Anexo 7-RO 1358_500,00 (0029765)         SEI 3535507.414.00005110/2024-68 / pg. 51
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
PARAGUAÇU PAULISTA

AUDITORIA DA SAÚDE
OFICIO SMAC 333/2024

Ilma Sra
Tatiani dos Santos Correia
Diretora do Departamento de Planejamento
E-mail: financeiro@eparaguacu.sp.gov.br
Avenida Siqueira Campos nº 1430 – Centro
Paraguaçu Paulista-SP
 
Assunto: Solicitação de Abertura de Crédito Suplementar
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
3535507.414.00003002/2024-51.

Considerando a PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO Nº 6, DE 28 DE
SETEMBRO DE 2017 que trata da “Consolidação das normas sobre o
financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os
serviços de saúde do Sistema Único de Saúde.”

Diante das informações citadas acima, solicitamos abertura de recurso
financeiro por CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de R$ 1.187,76 (mil
cento e oitenta e sete reais e setenta e seis centavos) – Código de
Aplicação 302.014 .

 

 
Egydio Tonini Nogueira Neto

Diretor do Departamento de Saúde
Representado neste momento por Deise Pereira Ramalho (Coordenadora da

Atenção Básica e Especializada)

Paraguaçu Paulista, na data da assinatura digital.

 

Documento assinado eletronicamente por Deise Pereira
Ramalho, Enfermeiro da Saúde da Família, em 25/09/2024, às
16:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto

Ofício Oficio SMAC 333/24_Crédito Sup_Rec_FAEC_Jan_jun24 (0017311)         SEI 3535507.414.00003002/2024-51 / pg. 1Anexo 7-SEI_0017311_Oficio (0029766)         SEI 3535507.414.00005110/2024-68 / pg. 52
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Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando
o código verificador 0017311 e o código CRC B8525F22.

Referência: Processo nº
3535507.414.00003002/2024-51

SEI nº 0017311

Ofício Oficio SMAC 333/24_Crédito Sup_Rec_FAEC_Jan_jun24 (0017311)         SEI 3535507.414.00003002/2024-51 / pg. 2Anexo 7-SEI_0017311_Oficio (0029766)         SEI 3535507.414.00005110/2024-68 / pg. 53
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Assinado por: ANTONIO TAKASHI
SASADA:09978620842, 2024.11.28
09:32:57 BRT
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D E S P A C H O

Encaminho o Projeto de Lei nº. 041/24, de
autoria  do  sr.  Prefeito  Municipal,  protocolizado
nesta data, à Procuradoria Jurídica para análise da
matéria  e  apresentação  do  respectivo  parecer
instrutivo. Informo que o projeto poderá ser objeto
do  regime  de  urgência  especial  na  Sessão
Ordinária a ser realizada em 02/12/2024.

Gabinete da Presidência, 28 de novembro de 2024.

PAULO ROBERTO PEREIRA
Presidente da Câmara Municipal

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br
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Assinado por: PAULO ROBERTO
PEREIRA:12960417860, 2024.11.28
10:10:50 BRT
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Encaminhamos, para conhecimento, arquivos digitais de projetos para tramitação nesta Casa, a saber:

1) PROJETO DE LEI Nº 041/24, de autoria do sr. Prefeito Municipal, que “Dispõe sobre autorização para abertura de crédito suplementar

ao Orçamento Programa 2024, no valor de R$ 3.285.400,17, destinados aos Departamentos Municipais para atendimento de projetos,

atividades, operações especiais e pagamentos das despesas relacionadas que especifica”. Protocolo em 28/11/24;

2) PROJETO DE LEI Nº 042/24, de autoria do sr. Prefeito Municipal, que “Dispõe sobre autorização para abertura de crédito especial ao

Orçamento Programa 2024, no valor de R$ 646.400,77, destinados aos Departamentos Municipais para pagamentos das despesas de projetos,

atividades, operações especiais e pagamentos das despesas relacionadas que especifica”. Protocolo em 28/11/24;

3) PROJETO DE LEI Nº 043/24, de autoria do sr. Prefeito Municipal, que “Dispõe sobre autorização para abertura de crédito suplementar

ao Orçamento Programa 2024, no valor de R$ 1.364.000,00, destinado ao Instituto Municipal de Seguridade Social (IMSS) para atendimento

de atividades e pagamentos das despesas relacionadas que especifica”. Protocolo em 28/11/24.

---

Daniela Abdalla Paiva Lúcio

Câmara Municipal da Estância Turística de

Paraguaçu Paulista - São Paulo

Roundcube Webmail :: PROJETOS protocolizados para tramitação https://webmail.paraguacupaulista.sp.leg.br/cpsess5091119260/3rdparty/roundcube/?_task=mail&_s...

1 of 1 28/11/2024, 10:31
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Sr. Procurador Jurídico,

De ordem do Presidente da Câmara, encaminhamos a essa Procuradoria Jurídica projeto para análise e expedição do competente parecer

técnico instrutivo, conforme despacho anexo.

---

Daniela Abdalla Paiva Lúcio

Câmara Municipal da Estância Turística de

Paraguaçu Paulista - São Paulo

Roundcube Webmail :: Remessa de Projeto à Procuradoria Jurídica – PL 041/24 https://webmail.paraguacupaulista.sp.leg.br/cpsess5091119260/3rdparty/roundcube/?_task=mail&_s...

1 of 1 28/11/2024, 10:32
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Assunto: Projeto de Lei  nº 41/2024

Trata-se de parecer ao projeto de lei nº 41/2024, de autoria do Sr. Prefeito Municipal,
na qual “Dispõe sobre autorização para abertura de crédito suplementar ao Orçamento Programa
2024, no valor de R$ 3.285.400,17, destinados aos Departamentos Municipais para atendimento de
projetos, atividades, operações especiais  e pagamentos das despesas relacionadas que especifica,
conforme classificação constante do Anexo I. 

I - Atividade 2058 – Manutenção de eventos e festas – pagamento de despesas com Outros Serviços
de Terceiros - Pessoa Jurídica – Tesouro, conforme Memorando Interno nº 147-2024/DTC/2024 – R$
143.497,05; 
II - Atividade 2058 – Manutenção de eventos e festas – pagamento de despesas com Outros Serviços
de Terceiros - Pessoa Jurídica – Tesouro, conforme Memorando Interno nº 147-2024/DTC/2024 – R$
247.502,95; 
III - Atividade 2026 – Operação de Assistência Farmacêutica – pagamento de despesa com Material
de Consumo – Tesouro, conforme Memorando Interno nº 650/2024-DESA – R$ 67.000,00; 
IV - Atividade 2026 – Operação de Assistência Farmacêutica – pagamento de despesa com Material,
Bem ou Serviço para distribuição gratuita – Tesouro, conforme Memorando Interno nº 650/2024-
DESA – R$ 203.000,00; 
V - Projeto 1014 - Reforma/Ampliação de Unidades de Saúde - pagamento de despesa com Obras e
Instalações - Tesouro, conforme Planilha Orçamentária - R$ 113.016,73; 
VI - Atividade 2035 - Suporte Administrativo - pagamento de despesa com Vencimentos e Vantagens
Fixas  –  Pessoal  Civil  –  Transferências  e  Convênios  Federais  -  Vinculados,  conforme  Comparativo
período de 01/01 até 31/12/2024 – R$ 355.000,00; 
VII - Atividade 2035 - Suporte Administrativo - pagamento de despesa com Obrigações Patronais -
Tesouro, conforme Ofício SMAC nº 469/2024 - R$ 420.000,00; 
VIII - Atividade 2107 - Piso de Atenção Básica em Saúde - EAP/UBS - pagamento de despesa com
Material de Consumo, conforme Memorando Interno nº 650/2024-DESA - R$ 100.000,00; 
IX - Atividade 2108 - Piso de Atenção Básica em Saúde - ESF - pagamento de despesa com Outros
Serviços  de  Terceiros  -  Pessoa  Jurídica  –  Emenda  Parlamentar  Individual/Legislativo  Municipal,
conforme Oficio nº 0708/2024-GAP - R$ 35.695,68; 
X  -  Atividade  2027  -  Parceiros  do  SUS  -  MAC -  pagamento  de  despesa  com Outros  Serviços  de
Terceiros  -  Pessoa  Jurídica  –  Transferência  e  Convênios  Federais-Vinculados,  conforme  Nota  de
Reserva Orçamentária nº 1358 e Ofício SMAC nº 333/2024 - R$ 687,76; e 
XI  -  Operação  Especial  0002  –Pagamento  de  Sentenças  Judiciais  –  pagamento  de  despesa  com
Sentenças Judiciais – Tesouro - R$ 1.600.000,00. 

A  Lei 4.320/64 assim define créditos adicionais:

"Art.  40 São  créditos  adicionais  as  autorizações  de  despesas  não computadas  ou
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insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento."

E o Art. 41 desta mesma lei, em seu incisos I e II assim os define:

"Art. 41  Os créditos adicionais classificam-se em:
I – suplementares, os destinados a reforço de dotação orçamentária;
II – especiais, os destinados a despesas para as quais não haja dotação orçamentária
específica;"

O crédito será  coberto com recursos  provenientes  do excesso de arrecadação do
exercício corrente e anulação parcial ou total de dotações, conforme classificação constante do Anexo
II, originários das seguintes fontes de recursos: 

I - excesso de arrecadação R$ 2.889.184,81: 
a) Fonte de Recurso 01 – Tesouro (R$ 2.533.497,05); e 
b)  Fonte  de  Recurso  05  –  Transferências  e  Convênios  Federais  Vinculados  (  R$

355.687,76); 

II - anulação parcial ou total de dotações (R$ 396.215,36). 

Se enquadra, portanto, nos termos do artigo 43, §1º, Incisos II e III da Lei Federal nº
4.320/1964, que diz:

“Art. 43. A abertura dos créditos     suplementares   e especiais depende da existência 
de recursos disponíveis para ocorrer à despesa e será precedida de exposição 

justificativa.

§ 1º - Consideram-se recursos, para o fim deste artigo, desde que não
comprometidos:
II – os provenientes de excesso de arrecadação;
III – os resultantes da anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ...”

   No  mais,  o  projeto  se  encontra  correto  quanto aos aspectos de iniciativa e
competência, nos termos do art. 55, § 3º, Inciso IV da Lei Orgânica do Município, c/c art. 201, Inciso
IV  do Regimento Interno e art. 30, Inc. I, da Constituição Federal.

“Art. 55 …......
§ 3º – São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que:
IV – disponham sobre o Plano Plurianual, as Diretrizes Orçamentárias e o Orçamento
Anual, bem como a abertura de créditos suplementares e especiais.”

“Art. 201  É da competência privativa do Prefeito a iniciativa de leis que disponham 
sobre :

IV - o Plano Plurianual, as Diretrizes Orçamentárias e o Orçamento Anual, bem  
como a abertura de créditos suplementares e especiais.”

“C.F. - Art. 30  Compete aos Municípios:
I – legislar sobre assuntos de interesse local;” 

O  regime  de  tramitação  é  normal,  devendo  ser  apreciado  pelas  comissões
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competentes, bem como  na Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade, conforme  Art. 76 do
R.I.,  para que se manifeste sobre os aspectos contábeis da proposição, especialmente face as Leis nº
4.320/1964 e 101/2000, bem como quanto à LDO.

“Art. 76 - As Comissões Permanentes, em razão da matéria de sua competência, cabe:

§  2º -  A  Comissão  de  Constituição,  Justiça  e  Redação  manifestar-se-á  sobre  a
constitucionalidade  e  legalidade  e  a  Comissão  de  Orçamento,  Finanças  e
Contabilidade sobre os aspectos financeiros e orçamentários de qualquer proposição.”

Solicitou o Autor, através do Oficio nº 755/2024-GAP, protocolizado em 28/11/2024,
que o projeto seja apreciado através do regime de urgência especial na próxima sessão ordinária para
apreciação deste projeto de lei em face da relevância e urgência da matéria.

A  natureza  relevante natureza  relevante  reside  no  fato  de  se  tratar  de  matéria
relacionada   às demandas de saúde, de turismo e pagamento de Requisição de Pequeno Valor (RPV)
e Precatórios. Já a  urgência, por sua vez decorre da necessidade de se aprovar o crédito para suprir
as  demandas  dos  Departamentos  Municipais:  -  de  Saúde,  para  aquisição  de  medicamentos  e
suplementos  para  o  final  do  ano  de  2024  e  início  de  2025,  ampliação  do  Centro  de  Atenção
Psicossocial (CAPS) e pagamento do piso de enfermagem das competências novembro, dezembro e
13º Salário 2024, dos integrantes do quadro de pessoal da Prefeitura e dos funcionários do quadro de
pessoal de enfermagem da Santa Casa de Misericórdia de Paraguaçu Paulista; e - de Turismo, para
realização de shows no final do ano, no evento "Show da Virada". Assim, a fim de evitar a perda de
oportunidade esta propositura não pode esperar o trâmite ordinário de aproximadamente 45 dias,
em especial o pagamento de complementação do vencimento de servidores públicos municipais da
área de enfermagem da Prefeitura, cuja folha de pagamento de novembro será paga no dia 2 de
dezembro de 2024;  e dos  funcionários  do quadro de pessoal  de  enfermagem da Santa  Casa  de
Misericórdia de Paraguaçu Paulista, cujo repasse será por meio de aditamento de convênio. 

A Urgência Especial é a dispensa das exigências regimentais para a deliberação de um
projeto de lei, a fim de evitar grave prejuízo ou perda de oportunidade, conforme preconiza o art. 190
do Regimento Interno.

“Art. 190  A Urgência Especial é a dispensa das exigências regimentais, salvo a de
parecer e quórum legal para aprovação, para que até dois (2) projetos de autoria do
Chefe do Executivo Municipal e um (1) projeto de autoria da Mesa Diretora, sejam
imediatamente deliberados na pauta da Ordem do Dia de Sessão Ordinária, a fim de
evitar grave prejuízo ou perda de oportunidade.”

Em relação ao pedido de tramitação sob o regime de urgência especial, ele pode ser
requerido pela Mesa Diretora ou por pelo menos 1/3 dos Vereadores, conforme disposto no art. 191,
Inc. I, alínea “b” do Regimento Interno, devendo tal requerimento ser submetido à deliberação do
Plenário, que poderá aceitá-lo ou não.
 

Todavia, para a concessão deste tipo de regime especial de tramitação, que suprime
todas as etapas normais de análise e estudos de um projeto de lei, é necessário que seja apresentado
pelo Poder Executivo justificativa plausível que comprove a urgência especial ora requerida, cabendo
aos nobres Vereadores a decisão quanto ao solicitado.
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Isto posto e constando ainda de regularidade quanto aos aspectos gramaticais e
regimentais, o presente Projeto de Lei é legal, face ás normas vigentes, podendo ter regular
tramitação e apreciação  pelo Egrégio Plenário.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 28 de novembro de 2024

Mario Roberto PLazza
Procurador Jurídico

Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br

Pa
re

ce
r 

Ju
rí

di
co

 6
5/

20
24

 P
ro

to
co

lo
 3

96
79

 E
nv

io
 e

m
 2

8/
11

/2
02

4 
13

:1
5:

31
A

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
on

fo
rm

e 
R

es
ol

uç
ão

 n
º 

11
3,

 d
e 

06
 d

e 
ju

lh
o 

de
 2

02
1,

 p
or

 M
ár

io
 R

ob
er

to
 P

la
zz

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

24
/2

22
03

/2
22

03
_o

ri
gi

na
l.p

df

65



Pa
re

ce
r 

Ju
rí

di
co

 6
5/

20
24

 P
ro

to
co

lo
 3

96
79

 E
nv

io
 e

m
 2

8/
11

/2
02

4 
13

:1
5:

31
A

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
on

fo
rm

e 
R

es
ol

uç
ão

 n
º 

11
3,

 d
e 

06
 d

e 
ju

lh
o 

de
 2

02
1,

 p
or

 M
ár

io
 R

ob
er

to
 P

la
zz

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

24
/2

22
03

/2
22

03
_o

ri
gi

na
l.p

df

Assinado por: MARIO ROBERTO
PLAZZA:01509458840, 2024.11.28
13:15:24 BRT

66



Requer  regime  de  Urgência
Especial  para  tramitação  dos
Projetos  de  Lei  nº  041  e
043/2024, conforme especifica.

Excelentíssimo Senhor 
Presidente da Câmara Municipal,

Em conformidade com o artigo 191, inc. I, alínea “b” do
Regimento Interno desta Casa, os Vereadores que a este subscreve vêm requerer
REGIME DE URGÊNCIA ESPECIAL para a tramitação, na Sessão Ordinária a ser
realizada nesta data, das seguintes matérias de autoria do sr. Prefeito Municipal:

1-)  PROJETO DE LEI  Nº 041/2024,  que  “Dispõe sobre  autorização
para abertura de crédito suplementar ao Orçamento Programa 2024, no valor de R$
3.285.400,17,  destinados  aos  Departamentos  Municipais  para  atendimento  de
projetos, atividades, operações especiais e pagamentos das despesas relacionadas
que especifica.”

2-) PROJETO DE LEI Nº 043/2024,  que  “Dispõe sobre autorização
para abertura de crédito suplementar ao Orçamento Programa 2024, no valor de R$
1.364.000,00, destinado ao Instituto  Municipal  de Seguridade Social  (IMSS) para
atendimento  de  atividades  e  pagamentos  das  despesas  relacionadas  que
especifica.”

Justifica o regime de urgência especial para os Projetos
de Lei nº 041 e 043/2024 em face da relevância e urgência das matérias, a fim de
evitar a perda de oportunidade.

A urgência  do  Projeto  de  Lei  nº  0041/2024 decorre  da
necessidade de se aprovar o crédito para suprir as demandas dos Departamentos
Municipais  de saúde,  de  turismo e  pagamento de Requisição de Pequeno Valor
(RPV) e Precatórios.

Quanto  ao  Projeto  de  Lei  nº  0043/2024,  a  urgência
decorre  da  necessidade  de  autorização  de  recondução  e  execução  de  novos
recursos orçamentários  na Lei  Orçamentário  vigente,  em virtude do aumento no
pagamento  de aposentadoria  e atualização do valor  do aporte  de  déficit  técnico
atuarial do  Instituto Municipal de Seguridade Social (IMSS).

Palácio Legislativo Água Grande, 2 de dezembro de 2024.

                                               MARCELO GREGÓRIO 
Vereador

JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JUNIOR                  DANIEL RODRIGUES FAUSTINO
                     Vereador                                                                              Vereador

FABIO FERNANDO S. DOS SANTOS          RODRIGO ALMEIDA D. DE ANDRADE
                        Vereador                                                                               Vereador
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Assinado por: MARCELO
GREGORIO:27677356869,
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Assinado por: DANIEL RODRIGUES
FAUSTINO:42408287839,
2024.12.02 19:00:27 BRT

Assinado por: FABIO FERNANDO
SIQUEIRA DOS
SANTOS:22040058869, 2024.12.02
19:09:04 BRT

Assinado por: JOSE ROBERTO
BAPTISTA JUNIOR:29737240820,
2024.12.02 19:13:55 BRT

Assinado por: RODRIGO ALMEIDA
DOMICIANO DE
ANDRADE:34952006816,
2024.12.02 19:15:09 BRT
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Palácio Legislativo a Grande  

e
q/-7114  
Estância Turística de Paraguaçu Paulista 

REQUERIMENTO N° 287/24 
URGÊNCIA ESPECIAL  

Ver. MARCELO GREGORIO e outros 

PROCESSO DE VOTAÇÃO: NOMINAL 
QUORUM PARA APROVAÇÃO: MAIORIA ABSOLUTA 

80a SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA EM 2 DE DEZEMBRO DE 2024 

NOME DO VEREADOR SIM NÃO Ausente Abstenção 

1° MARCELO GREGORIO )1\ 

2° GRACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ X 

3° FÁBIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS 'Y 

40 DERLY  ANTONIO  DA SILVA ,)( 

50 RODRIGO ALMEIDA DOMICIANO DE ANDRADE Y 

6° JOSÉ ROBERTO BAPTISTA  JUNIOR  

70  VANES  APARECIDA PEREIRA DA COSTA X 

8° DANIEL RODRIGUES FAUSTINO 

90 PAULO ROBERTO PEREIRA 
a Sessão 

 
Presidindo 

10° CLEMENTE DA SILVA LIMA  JUNIOR  'X 

11° DELMIRA DE MORAES JERONIMO s)( 

12° VILMA LUCILENE BERTHO ALVARES  

13° RICARDO RIO MENEZES VILLARINO 

TOTAIS 4,9,  

C- 	C-4.ut  
UGRACIANE DA COSTA OLIVEIRA CP-ttlZ 

1a Secretária 

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
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TERMO DE CERTIFICAÇÃO

CERTIFICO  que  o  Requerimento  nº.  287/24-SO,  de

autoria do Vereador Marcelo Gregório e Outros, que

solicita  regime de urgência especial  para apreciação

dos  Projetos  de  Lei  nºs.  041  e  043/24,  ambos  de

autoria do sr. Prefeito Municipal, foi deliberado na 80ª

Sessão  Ordinária  realizada  em  2  de  dezembro  de

2024, sendo aprovado por doze (12) votos favoráveis

dos Vereadores, obtendo, dessa forma, o quórum de

maioria absoluta necessário à sua aprovação.

Despacho:  De  ordem  do  Presidente  da  Câmara

Municipal, Vereador Paulo Roberto Pereira, incluir os

projetos supracitados na pauta da Ordem do Dia da

80ª Sessão Ordinária para apreciação em regime de

urgência especial, em conformidade com o disposto no

Regimento Interno da Casa.

Departamento Legislativo,  02 / 12 / 2024

EDINEY BUENO
Agente Administrativo
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Ao Projeto de Lei nº 041/2024

Autor: Sr. Prefeito Municipal ANTONIO TAKASHI SASADA 

Dispõe  sobre  autorização  para  abertura  de
crédito  suplementar  ao  Orçamento  Programa
2024, no valor de R$ 3.285.400,17, destinados
aos Departamentos Municipais para atendimento
de  projetos,  atividades,  operações  especiais  e
pagamentos  das  despesas  relacionadas  que
especifica.

RELATÓRIO
Nomeado pela Presidência da Casa para analisar e exarar parecer sobre o

Projeto de Lei nº 041/2024, relato a seguir, como Relator Especial, as observações que julgo
pertinentes à matéria.

Este Projeto visa conceder autorização ao Poder Executivo para abertura de
crédito suplementar no valor de R$ 3.285.400,17 (três milhões duzentos e oitenta e cinco mil
quatrocentos reais e dezessete centavos), destinados aos Departamentos Municipais para
atendimento  de  projetos,  atividades,  operações  especiais  e  pagamentos  das  despesas
relacionadas que especifica, conforme classificação constante do Anexo I. 

I  -  Atividade  2058  –  Manutenção  de  eventos  e  festas  –  pagamento  de
despesas  com  Outros  Serviços  de  Terceiros  -  Pessoa  Jurídica  –  Tesouro,  conforme
Memorando Interno nº 147-2024/DTC/2024 – R$ 143.497,05; 

II  -  Atividade  2058  –  Manutenção  de  eventos  e  festas  –  pagamento  de
despesas  com  Outros  Serviços  de  Terceiros  -  Pessoa  Jurídica  –  Tesouro,  conforme
Memorando Interno nº 147-2024/DTC/2024 – R$ 247.502,95; 

III - Atividade 2026 – Operação de Assistência Farmacêutica – pagamento de
despesa com Material de Consumo – Tesouro, conforme Memorando Interno nº 650/2024-
DESA – R$ 67.000,00; 

IV - Atividade 2026 – Operação de Assistência Farmacêutica – pagamento de
despesa  com  Material,  Bem  ou  Serviço  para  distribuição  gratuita  –  Tesouro,  conforme
Memorando Interno nº 650/2024DESA – R$ 203.000,00; 

V - Projeto 1014 - Reforma/Ampliação de Unidades de Saúde - pagamento de
despesa  com  Obras  e  Instalações  -  Tesouro,  conforme  Planilha  Orçamentária  -  R$
113.016,73; 

VI - Atividade 2035 - Suporte Administrativo - pagamento de despesa com
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil – Transferências e Convênios Federais -
Vinculados, conforme Comparativo período de 01/01 até 31/12/2024 – R$ 355.000,00; 

VII - Atividade 2035 - Suporte Administrativo - pagamento de despesa com
Obrigações Patronais Tesouro, conforme Ofício SMAC nº 469/2024 - R$ 420.000,00; 

VIII  -  Atividade  2107  -  Piso  de  Atenção  Básica  em  Saúde  -  EAP/UBS  -
pagamento  de  despesa  com  Material  de  Consumo,  conforme  Memorando  Interno  nº
650/2024-DESA - R$ 100.000,00; 

IX - Atividade 2108 - Piso de Atenção Básica em Saúde - ESF - pagamento
de despesa com Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica – Emenda Parlamentar
Individual/Legislativo Municipal, conforme Oficio nº 0708/2024-GAP - R$ 35.695,68; 

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)
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Parecer de Relator Especial 23/2024
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X - Atividade 2027 - Parceiros do SUS - MAC - pagamento de despesa com
Outros  Serviços  de  Terceiros  -  Pessoa  Jurídica  –  Transferência  e  Convênios  Federais-
Vinculados, conforme Nota de Reserva Orçamentária nº 1358 e Ofício SMAC nº 333/2024 -
R$ 687,76; e 

XI  -  Operação  Especial  0002  –Pagamento  de  Sentenças  Judiciais  –
pagamento de despesa com Sentenças Judiciais – Tesouro - R$ 1.600.000,00. 

O  crédito  será  coberto  com  recursos  provenientes  do  excesso  de
arrecadação  do  exercício  corrente  e  anulação  parcial  ou  total  de  dotações,  conforme
classificação constante do Anexo II, originários das seguintes fontes de recursos: 

I - excesso de arrecadação R$ 2.889.184,81: 
a) Fonte de Recurso 01 – Tesouro (R$ 2.533.497,05); e 
b) Fonte de Recurso 05 – Transferências e Convênios Federais Vinculados

( R$ 355.687,76); 
II - anulação parcial ou total de dotações (R$ 396.215,36). 
Em  decorrência  da  abertura  do  crédito  em  análise,  dispõe  o  art.  3º  da

propositura  a  alteração  da  Programação  Orçamentária  da  Despesa  do  Município,
estabelecida pelo Decreto Municipal nº 7.174, de 8 de janeiro de 2024.

Quanto  aos  aspectos  de  iniciativa  e  competência,  o Projeto  de  Lei  se
enquadra nos termos do art. 55, § 3º, inciso IV da Lei Orgânica do Município, combinado
com o art. 201, inciso IV do Regimento Interno e do art. 30, inciso I da Constituição Federal.

Se  enquadra  ainda,  nos  termos  do  artigo  43,  §1º,  incisos  II  e  III,  da  Lei
Federal nº 4.320/1964.

Dessa forma, após analisar a matéria e não encontrando vícios que possam
impedir sua tramitação, emito PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 041/2024, em
conformidade  com  o  posicionamento  da  Procuradoria  Jurídica  da  Casa,  reservando  ao
Plenário a decisão final.

Palácio Legislativo Água Grande, 2 de dezembro de 2024.

RODRIGO ALMEIDA DOMICIANO DE ANDRADE
Relator
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Palácio Legislativo Água Grande 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista 

PROJETO DE LEI N° 041/24 
URGÊNCIA ESPECIAL  

PREFEITO MUNICIPAL 

PROCESSO DE VOTAÇÃO: NOMINAL 
QUORUM PARAAPROVAÇÃO: MAIORIA ABSOLUTA 

80a SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA EM 2 DE DEZEMBRO DE 2024 

NOME DO VEREADOR SIM NA() Ausente Abstenção 

1°  MARCELO GREGÓRIO \A\ 

2° GRACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ X 

3°  FÁBIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS 

40 DERLY  ANTONIO  DA SILVA X 

50 RODRIGO ALMEIDA DOMICIANO DE ANDRADE :,K 

6° JOSÉ ROBERTO BAPTISTA  JUNIOR  1(1  

7°  VANES  APARECIDA PEREIRA DA COSTA X 

8°  DANIEL RODRIGUES FAUSTINO )( 

9° PAULO ROBERTO PEREIRA 
a Sessão 

 
Presidindo 

10° CLEMENTE DA SILVA LIMA  JUNIOR  )( 

11°  DELMIRA DE MORAES JERCINIMO )( 

12° VILMA LUCILENE BERTHO ALVARES 

13°  RICARDO RIO MENEZES VILLARINO X 

TOTAIS la- 

C-Etr-Lok,  
RACIANE DA COSTA  OLIVEIRA  CRUZ 

1a Secretária 

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
Rua Guerino Matheus, 205 — Fone/Fax (18) 3361-1047 — CEP 19703-060 — Paraguagu Paulista (SP) 

CNPJ 51.500.619/0001-04 — Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br  
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TERMO DE CERTIFICAÇÃO

CERTIFICO que o Projeto de Lei nº. 041/24, de autoria

do sr. Prefeito Municipal, foi deliberado em regime de

urgência especial na pauta da Ordem do Dia da 80ª

Sessão  Ordinária  realizada  em  2  de  dezembro  de

2024, sendo aprovado por doze (12) votos favoráveis

dos Vereadores, obtendo, dessa forma, o quórum de

maioria absoluta necessário à sua aprovação.

Despacho:  De  ordem  do  Presidente  da  Câmara

Municipal,  Vereador  Paulo  Roberto  Pereira,  expedir

Autógrafo para assinatura da Mesa Diretora e posterior

encaminhamento ao sr. Prefeito Municipal para fins de

sanção e promulgação.

Departamento Legislativo,  02 / 12 / 2024

EDINEY BUENO
Agente Administrativo
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Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)
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22:14:19 BRT

77



AO PROJETO DE LEI Nº 041-2024

Autoria do Projeto: sr. Prefeito Municipal

Dispõe sobre autorização para abertura de
crédito  suplementar  ao  Orçamento
Programa  2024,  no  valor  de  R$
3.285.400,17,  destinados  aos
Departamentos  Municipais  para
atendimento  de  projetos,  atividades,
operações  especiais  e  pagamentos  das
despesas relacionadas que especifica.

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

A P R O V A:

Art.  1° Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  abrir  crédito  suplementar  no  valor  de  R$
3.285.400,17  (três  milhões  duzentos  e  oitenta  e  cinco  mil  quatrocentos  reais  e  dezessete
centavos), ao Orçamento Programa 2024, aos Departamentos Municipais para atendimento de
projetos, atividades, operações especiais e pagamentos das despesas relacionadas, conforme
classificação constante do Anexo I:

I - Atividade 2058 – Manutenção de eventos e festas – pagamento de despesas com
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica – Tesouro, conforme Memorando Interno nº
147-2024/DTC/2024 – R$ 143.497,05;

II - Atividade 2058 – Manutenção de eventos e festas – pagamento de despesas com
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica – Tesouro, conforme Memorando Interno nº
147-2024/DTC/2024 – R$ 247.502,95;

III - Atividade 2026 – Operação de Assistência Farmacêutica – pagamento de despesa
com Material de Consumo – Tesouro, conforme Memorando Interno nº 650/2024-DESA – R$
67.000,00;

IV - Atividade 2026 – Operação de Assistência Farmacêutica – pagamento de despesa
com Material,  Bem ou  Serviço  para  distribuição  gratuita  –  Tesouro,  conforme  Memorando
Interno nº 650/2024-DESA – R$ 203.000,00;

V - Projeto 1014 - Reforma/Ampliação de Unidades de Saúde - pagamento de despesa
com Obras e Instalações - Tesouro, conforme Planilha Orçamentária - R$ 113.016,73;

VI - Atividade 2035 - Suporte Administrativo - pagamento de despesa com Vencimentos
e  Vantagens  Fixas  –  Pessoal  Civil  –  Transferências  e  Convênios  Federais  -  Vinculados,
conforme Comparativo período de 01/01 até 31/12/2024 – R$ 355.000,00;

VII - Atividade 2035 - Suporte Administrativo - pagamento de despesa com Obrigações
Patronais - Tesouro, conforme Ofício SMAC nº 469/2024 - R$ 420.000,00;

VIII - Atividade 2107 - Piso de Atenção Básica em Saúde - EAP/UBS - pagamento de
despesa com Material  de Consumo, conforme Memorando Interno nº 650/2024-DESA -  R$
100.000,00;

IX - Atividade 2108 - Piso de Atenção Básica em Saúde - ESF - pagamento de despesa
com  Outros  Serviços  de  Terceiros  -  Pessoa  Jurídica  –  Emenda  Parlamentar
Individual/Legislativo Municipal, conforme Oficio nº 0708/2024-GAP - R$ 35.695,68;

X - Atividade 2027 - Parceiros do SUS - MAC - pagamento de despesa com Outros
Serviços  de Terceiros  -  Pessoa Jurídica  –  Transferência  e  Convênios  Federais-Vinculados,

                                                          Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”          Autógrafo nº 053/24 - PL 041/24  -  1
Rua Guerino Matheus, 205 - Fone/Fax (18) 3361-1047 - CEP 19703-060 - Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 - Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br
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conforme Nota de Reserva Orçamentária nº 1358 e Ofício SMAC nº 333/2024 - R$ 687,76; e
XI  -  Operação Especial  0002 –Pagamento  de Sentenças Judiciais  – pagamento  de

despesa com Sentenças Judiciais – Tesouro - R$ 1.600.000,00.

Art.  2° O crédito  será  coberto  com recursos  provenientes  do excesso  de arrecadação  do
exercício corrente e anulação parcial ou total de dotações, conforme classificação constante do
Anexo II, originários das seguintes fontes de recursos:

I - excesso de arrecadação R$ 2.889.184,81:
a) Fonte de Recurso 01 – Tesouro (R$ 2.533.497,05); e
b)  Fonte  de  Recurso  05  –  Transferências  e  Convênios  Federais  Vinculados  (  R$

355.687,76);
II - anulação parcial ou total de dotações (R$ 396.215,36).

Art. 3° Fica alterada a Programação Orçamentária da Despesa do Município, estabelecida pelo
Decreto Municipal nº 7.174, de 8 de janeiro de 2024.

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 2 de dezembro de 2024.

PAULO ROBERTO PEREIRA                                             DELMIRA DE MORAES JERÔNIMO
       Presidente da Câmara                                                  Vice-Presidente

GRACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ                        CLEMENTE DA SILVA LIMA JUNIOR
                      1ª Secretária                                                                             2º Secretário

REGISTRADO em livro  próprio  na data  supra e  PUBLICADO por  Edital  afixado em lugar
público de costume.

THIAGO RAMOS FRANCISCHETTI
Chefe de Gabinete
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ANEXOS – Projeto de Lei nº 041/2024

CERTIFICAMOS que os Anexos do Projeto de Lei nº 041/2024, que “Dispõe sobre autorização
para  abertura  de  crédito  suplementar  ao  Orçamento  Programa  2024,  no  valor  de  R$
3.285.400,17,  destinados  aos  Departamentos  Municipais  para  atendimento  de  projetos,
atividades,  operações especiais  e pagamentos  das despesas relacionadas que especifica”,
foram aprovados com o Projeto, na totalidade, fazendo parte integrante deste  Autógrafo nº
053/24.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 2 de dezembro de 2024.

PAULO ROBERTO PEREIRA                                             DELMIRA DE MORAES JERÔNIMO
       Presidente da Câmara                                                        Vice-Presidente

GRACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ                        CLEMENTE DA SILVA LIMA JUNIOR
                      1ª Secretária                                                                             2º Secretário

                                                          Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”          Autógrafo nº 053/24 - PL 041/24  -  3
Rua Guerino Matheus, 205 - Fone/Fax (18) 3361-1047 - CEP 19703-060 - Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 - Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br
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Assinado por: PAULO ROBERTO
PEREIRA:12960417860, 2024.12.02
22:04:08 BRT

Assinado por: CLEMENTE DA SILVA
LIMA JUNIOR:25666889826,
2024.12.02 22:19:42 BRT

Assinado por: DELMIRA DE MORAES
JERONIMO:12784234860,
2024.12.02 22:20:23 BRT

Assinado por: GRACIANE DA COSTA
OLIVEIRA CRUZ:30691917892,
2024.12.02 22:20:53 BRT

Assinado por: THIAGO RAMOS
FRANCISCHETTI:33424976881,
2024.12.02 22:28:08 BRT
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Oficio N° 0239-2024 

Estância Turística de Paraguagu Paulista, 3 de dezembro de 2024. 

A Sua Excelência o Senhor  
ANTONIO  TAKASHI SASADA 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de 
PARAGUAÇU PAULISTA (SP) 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

Encaminhamos a Vossa Excelência, para os devidos fins, os 
Autógrafos referentes aos Projetos aprovados na 80' Sessão Ordinária realizada em 
02/12/2024, a saber: 

1) AUTÓGRAFO N° 053/24, relativo ao Projeto de Lei n° 041/24, de autoria do Sr. 
Prefeito Municipal, que "Dispõe sobre autorização para abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento Programa 2024, no valor de R$ 3.285.400,17, destinados aos Departamentos 
Municipais para atendimento de projetos, atividades, operações especiais e pagamentos 
das despesas relacionadas que especifica"; 

2) AUTOGRAFO N° 054/24, relativo ao Projeto de Lei n° 043/24, de autoria do Sr. 
Prefeito Municipal, que "Dispõe sobre autorização para abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento Programa 2024, no valor de R$ 1.364.000,00, destinado ao Instituto Municipal 
de Seguridade Social (IMSS) para atendimento de atividades e pagamentos das despesas 
relacionadas que especifica"; 

3) AUTOGRAFO N° 055/24, relativo ao Projeto de Lei n° 035/24, de autoria do Sr. 
Prefeito Municipal, que "Estima a receita e fixa a despesa do Município da Estância Turística 
de Paraguagu Paulista para o exercício financeiro de 2025"; 

4) AUTOGRAFO N° 056/24, relativo ao Projeto de Lei n° 038/24, de autoria do 
Vereador Marcelo Gregório, que "Dispõe sobre obrigatoriedades aos proprietários e tutores 
de animais de grande porte em situação temporária ou permanente dento do perímetro 
urbano do município'; 

5) AUTOGRAFO N° 057/24, relativo ao Projeto de Lei n° 039/24, de autoria do 
Vereador  Junior  Baptista, que "Obriga a realização do exame de sangue 
creatinofosfoquinase (CPK) na triagem  neonatal  da rede pública ou privada de saúde do 
Município". 

Atenciosamente, 

Z—era-P"  1,0,7  
PAULO ROBERTO PEREIRA 
Presidente da Câmara Municipal 

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
Rua Guerino Matheus, 205 — Fone/Fax (18) 3361-1047 — CEP 19703-060 — Paraguagu Paulista (SP) 

CNRI 51.500.619/0001-04 — Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br  

Ofício 239/2024 - DATA 03/12/2024 (0031072)         SEI 3535507.414.00005292/2024-77 / pg. 1

82



Quarta-feira, 04 de Dezembro de 2024 Ano I  | Edição nº 989 Página 13 de 26

Secretaria de Gabinete-GAP

 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
PARAGUAÇU PAULISTA

  

LEI Nº 3.590, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2024

Autoria do Projeto: Sr. Prefeito 

 

 

Dispõe sobre autorização para
abertura de crédito suplementar
ao Orçamento Programa 2024, no
valor de R$ 3.285.400,17,
destinados aos Departamentos
Municipais para atendimento de
projetos, atividades, operações
especiais e pagamentos das
despesas relacionadas que
especifica.

 

 

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN), Prefeito do Município da Estância
Turística de Paraguaçu Paulista, no uso de atribuições legais, faz saber
que a Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito suplementar no
valor de R$ 3.285.400,17 (três milhões duzentos e oitenta e cinco mil
quatrocentos reais e dezessete centavos), ao Orçamento Programa 2024,
aos Departamentos Municipais para atendimento de projetos, atividades,
operações especiais e pagamentos das despesas relacionadas, conforme
classificação constante do Anexo I:

I - Atividade 2058 – Manutenção de eventos e festas – pagamento de
despesas com Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica – Tesouro,

Lei nº 3.590, de 03/12/2024 (0031007)         SEI 3535507.414.00005110/2024-68 / pg. 1
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despesas com Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica – Tesouro,
conforme Memorando Interno nº 147-2024/DTC/2024 – R$ 143.497,05;

II - Atividade 2058 – Manutenção de eventos e festas – pagamento de
despesas com Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica – Tesouro,
conforme Memorando Interno nº 147-2024/DTC/2024 – R$ 247.502,95;

III - Atividade 2026 – Operação de Assistência Farmacêutica – pagamento
de despesa com Material de Consumo – Tesouro, conforme Memorando
Interno nº 650/2024-DESA – R$ 67.000,00;

IV - Atividade 2026 – Operação de Assistência Farmacêutica – pagamento
de despesa com Material, Bem ou Serviço para distribuição gratuita –
Tesouro, conforme Memorando Interno nº 650/2024-DESA – R$
203.000,00;

V - Projeto 1014 - Reforma/Ampliação de Unidades de Saúde - pagamento
de despesa com Obras e Instalações - Tesouro, conforme Planilha
Orçamentária - R$ 113.016,73;

VI - Atividade 2035 - Suporte Administrativo - pagamento de despesa com
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil – Transferências e
Convênios Federais - Vinculados, conforme Comparativo período de 01/01
até 31/12/2024 – R$ 355.000,00;

VII - Atividade 2035 - Suporte Administrativo - pagamento de despesa com
Obrigações Patronais - Tesouro, conforme Ofício SMAC nº 469/2024 - R$
420.000,00;

VIII - Atividade 2107 - Piso de Atenção Básica em Saúde - EAP/UBS -
pagamento de despesa com Material de Consumo, conforme Memorando
Interno nº 650/2024-DESA - R$ 100.000,00;

IX - Atividade 2108 - Piso de Atenção Básica em Saúde - ESF -
pagamento de despesa com Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica – Emenda Parlamentar Individual/Legislativo Municipal, conforme
Oficio nº 0708/2024-GAP - R$ 35.695,68;

X - Atividade 2027 - Parceiros do SUS - MAC - pagamento de despesa
com Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica – Transferência e
Convênios Federais-Vinculados, conforme Nota de Reserva Orçamentária
nº 1358 e Ofício SMAC nº 333/2024 - R$ 687,76; e

XI - Operação Especial 0002 –Pagamento de Sentenças Judiciais –
pagamento de despesa com Sentenças Judiciais – Tesouro - R$
1.600.000,00.

Art. 2° O crédito será coberto com recursos provenientes do excesso de
arrecadação do exercício corrente e anulação parcial ou total de dotações,
conforme classificação constante do Anexo II, originários das seguintes
fontes de recursos:
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I - excesso de arrecadação R$ 2.889.184,81:

a) Fonte de Recurso 01 – Tesouro (R$ 2.533.497,05); e

b) Fonte de Recurso 05 – Transferências e Convênios Federais Vinculados
( R$ 355.687,76);

II - anulação parcial ou total de dotações (R$ 396.215,36).

Art. 3° Fica alterada a Programação Orçamentária da Despesa do
Município, estabelecida pelo Decreto Municipal nº 7.174, de 8 de janeiro
de 2024.

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paraguaçu Paulista, na data da assinatura digital.

 

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito

 

LÍBIO TAIETTE JÚNIOR
Chefe de Gabinete

 

Documento assinado eletronicamente por Antonio Takashi
Sasada, Prefeito, em 03/12/2024, às 11:44, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº
67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de
regulamentação do processo eletrônico.

Documento assinado eletronicamente por Líbio Taiette Júnior,
Chefe de Gabinete, em 03/12/2024, às 13:29, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº
67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de
regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando
o código verificador 0031007 e o código CRC ED37D460.

Referência: Processo nº
3535507.414.00005110/2024-68

SEI nº 0031007
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ANEXO I 

02 08 01 DEPARTAMENTO DE TURISMO - DETUR

259 23.695.0015.2058.0000 MANUTENÇÃO DE EVENTOS E FESTAS 143.497,05
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01 TESOURO
110 000 GERAL

259 23.695.0015.2058.0000 MANUTENÇÃO DE EVENTOS E FESTAS 247.502,95
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01 TESOURO
110 000 GERAL

02 10 01 DEPARTAMENTO  MUNICIPAL DE SAÚDE - DESA

421 10.303.0018.2026.0000 OPERAÇÃO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 67.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
01 TESOURO
310 000 SAÚDE–GERAL

422 10.303.0018.2026.0000 OPERAÇÃO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 203.000,00
3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
01 TESOURO
310 000 SAÚDE–GERAL

307 10.122.0021.1014.0000 REFORMA/AMPLIAÇÃO DE UNIDADES DE SAÚDE 113.016,73
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
01 TESOURO
310 000 SAÚDE–GERAL

319 10.122.0021.2035.0000 SUPORTE ADMINISTRATIVO 355.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
370 000 GRUPO IMPLEMENT.PISO SALARIAL ENFERMAGEM

320 10.122.0021.2035.0000 SUPORTE ADMINISTRATIVO 420.000,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
01 TESOURO
310 000 SAÚDE–GERAL

343 10.301.0028.2107.0000 PISO DE ATENÇÃO BASICA EM SAUDE - EAP / UBS 100.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
01 TESOURO
310 000 SAÚDE–GERAL

366 10.301.0028.2108.0000 PISO DE ATENÇÃO BASICA EM SAUDE - ESF 35.695,68
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
08 EMENDAS PARL. INDIVIDUAIS/LEGIS.MUNIC.
310 000 SAÚDE–GERAL

372 10.302.0029.2027.0000 PARCEIROS DO SUS - MAC 687,76
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
302 014 FAEC - PRÉ-CIRÚRGICO EM CIRURGIAS PRIORI

02 14 01 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO

670 28.846.0026.0002.0000 PAGAMENTO DE SENTENÇAS JUDICIAIS 1.600.000,00
3.1.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS
01 TESOURO
110 000 GERAL

TOTAL SUPLEMENTAÇÃO R$ 3.285.400,17
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ANEXO II

Fontes de Recurso
01 00 2.533.497,05

05 00 355.687,76

Subtotal Excesso de Arrecadação R$ 2.889.184,81

02 04 02 DEPARTAMENTO DE OBRAS 
99 15.451.0004.1005.0000 PAVIMENTAÇÃO, GUIAS E SARJETAS -145.959,28

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
01 TESOURO
110 000 GERAL

820 15.451.0004.1005.0000 PAVIMENTAÇÃO, GUIAS E SARJETAS -32.447,94
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 
91 TESOURO-exercícios anteriores
110 000 GERAL

107 15.452.0004.1031.0000 REFORMA/AMPLIAÇÃO  CEMITÉRIO MUNICIPAL -50.000,00
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
01 TESOURO
110 000 GERAL

02 08 01 DEPARTAMENTO  DE TURISMO - DETUR
804 23.695.0015.1021.0000 INFRAESTRUTURA TURISTICA DO MUNICIPIO -18.962,46

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
91 TESOURO-exercícios anteriores
110 000 GERAL

02 10 01 DEPARTAMENTO  MUNICIPAL DE SAÚDE - DESA
410 10.302.0029.2030.0000 AMBULATORIO DE ESPECIALIDADES - MÉDIA COMPLEXIDADE -35.695,68

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
08 EMENDAS PARL. INDIVIDUAIS/LEGIS.MUNIC.
310 000 SAÚDE–GERAL

02 12 01 DEPARTAMENTO SEGURANÇA, TRANSITO E TRANSPORTES - DESETRANS
875 04.125.0013.2106.0000 SINALIZAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DE VIAS URBANAS -54.800,00

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
91 TESOURO-exercícios anteriores
110 000 GERAL

02 19 02 DEPARTAMENTO DE URBANISMO
876 15.451.0005.1028.0000 MANUTENÇÃO LOGRADOUROS PUBLICOS - URBANISNO -58.350,00

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
91 TESOURO-exercícios anteriores
110 000 GERAL

Subtotal  Anulação R$ -396.215,36

TOTAL EXCESSO E ANULAÇÃO R$ 3.285.400,17
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